
 

 

 
 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí – PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 483/2025 e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame, fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 
 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 

 

 

OBJETO 
Contratação de empresa de Engenharia Civil para Execução de Reforma de Campo Society no 
Município de Santa Rosa do Piauí/PI. 

  

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 407.600,00 (quatrocentos e sete mil e seiscentos reais). 

  

 

 

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí-PI 
ENDEREÇO DO PORTAL: http://licitasanrosapi.com.br 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26.03.2026 
HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília) 
 
INFORMAÇÕES: Av. Joaquim Castelo Branco, Nº 337 – Bairro Centro – CEP: 64.518-000 – Santa Rosa 
do Piauí/PI ou através do e-mail: licitacao@santarosadopiaui.pi.gov.br 
 

  

 
 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Erenilce de Sousa 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Marlon Rodrigues de Sousa 

 

 

 

  

 
CONCORRÊNCIA – Nº 001/2026 – PMSRP 
Processo Administrativo Nº 014/2026 

 



 

 

 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO 

PRAZO DE EXECUÇÃO 120 (CENTO E VINTE) DIAS  

FORMA DE ENTREGA DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DA OBRA 

 
FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

GLOBAL (O objeto da presente licitação será 

adjudicado por preço global, haja vista a 

natureza indivisível do objeto) 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

INTERVALO ENTRE OS LANCES 0,1% (zero vírgula um) por cento 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 
EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

FACULTATIVA (Caso a licitante não queira 

realizar a visita técnica, deverá apresentar 

declaração de que conhece e aceita todas as 

condições do local para realizar a obra) 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

 
NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados 

a participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

 
NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

 
NÃO 

 

  



 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa de Engenharia Civil para Execução de 

Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1.  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma 

do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 

sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO   

UNIDADE: 02 07 00 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE, ESPORTE, LAZER, E CULTURA 

Proj./Ativ.: 27.812.0011.1650.0000 CONST. REF. E AMPL. DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSOS: Convênio nº 989099/2025 - Proposta nº 065264/2025 – Ministério do Esporte/FPM/Receitas 

Próprias e outras fontes. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, 

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema http://licitasanrosapi.com.br.  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão 

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de 

participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda 



 

 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.3.4. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 

de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.4.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.8.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

3.3.11. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica 

3.6. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer 

responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos 

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste 

Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, 

já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 



 

 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 

4.9. Caso o sistema de compras utilizado no certame não possua as funcionalidades respectivas, as 

declarações indicadas nos itens 4.3 a 4.6 deverão ser encaminhadas juntamente com os documentos 

de habilitação 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances; 

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 

4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 



 

 

4.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.9. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por 

exemplo, a colocação do nome ou timbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação se 

estende aos documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, 

prospectos, declarações etc.), que não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação 

do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro 

meio que viabilize a identificação do licitante. 

5.10. Deverá ser anexado no sistema a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 

de proposta, de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme Art. 58, § 1º da Lei 

14.133/2021, juntamente com a proposta de preços inicial, a Planilha Orçamentária, o Quadro de 



 

 

Encargos Sociais, Planilhas de composições unitárias e auxiliares, o Quadro Demonstrativo do Cálculo 

do BDI e o Cronograma Físico e Financeiro. 

6. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

6.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. Essa comprovação terá 

como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a 

"prestação" da referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública 

desta licitação. 

6.2 A garantia de proposta corresponderá a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação. 

6.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.4 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação. 

6.5 A garantia de proposta poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 

6.5.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

6.5.2 seguro-garantia; 

6.5.3.  fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

6.5.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

6.6 O licitante deverá realizar previamente upload do documento comprovador do atendimento da 

exigência deste item, junto com sua proposta de preços, e será analisado antes da conclusão do 

julgamento da proposta. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 



 

 

7.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 

lances ofertados, na fase própria do certame. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que 

a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

8.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos 

licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

8.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ela ofertada e registrado no sistema 

9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 



 

 

9.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

9.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.11. Na parte específica deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá 

ser: 

9.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

9.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, 

com prorrogações. 

9.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

9.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

9.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

9.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

9.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 



 

 

9.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

9.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

9.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

9.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 



 

 

9.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.12.2.2. empresas brasileiras; 

9.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

10.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 

10.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

10.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste procedimento. 

10.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 



 

 

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final do desempate. 

10.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

10.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

10.4. Na Parte Específica do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

10.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

10.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial 

deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo 

de Referência. 

10.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 

primeiro colocado. 

10.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

10.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

10.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou 

até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de 

contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 

com a declaração de vencedor do item. 



 

 

10.7.2. Na parte específica deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

10.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar 

e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

11.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

11.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

11.5. O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta readequada ao 

último lance ofertado, em formato PDF e Excel, via sistema, é de 02 (duas) horas contadas a partir da 

solicitação do agente de contratação, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

11.6. A proposta classificada a ser encaminhada deverá vir em PDF e Excel e conter: 

a) Prazo de validade da proposta não inferior ao estabelecido na Parte Específica deste Edital; 

b) Prazo de execução total das obras e serviços, que não poderá ser superior a 03 (três) meses a 

contar da emissão da ordem de execução de serviços; 

c) PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS e MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) que contenham 

os preços unitários e valor global da proposta, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 

corrente nacional (real); 

d) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

d.1) Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, mobilizações, desmobilização, ferramentas, transporte, 

deslocamento de empregados, estadia, alimentação, assistência médica prevista em Lei, 



 

 

equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosidade, quando aplicáveis, 

necessários ao perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação, e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto; 

d.2) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

d.3) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

“verba” ou de unidades genéricas; 

d.4) Na planilha orçamentária, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos 

quantitativos apresentados deverá constituir o preço proposto; 

d.5) Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem nas 

especificações exigidas; 

11.7. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos 

fixados pela Administração no Projeto Básico e planilhas orçamentárias que compõe este edital no 

Anexo I, ajustado à proposta apresentada; 

11.8. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS, BEM COMO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

DAS TAXAS DE BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS) E DE ENCARGOS SOCIAIS APLICADOS. 

11.8.1. As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os itens de serviços 

constantes da(s) Planilha(s) Orçamentária(s), sem exceção, inclusive as composições de preços 

unitários auxiliares, que se fizerem necessárias para sua complementação, e, não poderão conter 

divergência entre os valores constantes em ambos os documentos. Qualquer incoerência nessas 

composições, como utilização de valores diferentes de salários-hora para uma mesma categoria 

profissional e/ou de preços unitários para um mesmo material e/ou de custos horários de utilização de 

um mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da proposta, à exceção de erros 

meramente formais; 

11.8.1.1. Cada item deverá conter a indicação expressa do código, da fonte e da versão da base de 

referência adotada (ex.: SINAPI 06/2025, SEINFRA, ORSE ou composição própria), conforme padrão do 

Projeto Básico; 

11.8.1.2. No caso de composições próprias, deverão ser apresentadas memórias de cálculo completas, 

contendo insumos, coeficientes, quantitativos e preços unitários de mercado utilizados, de modo a 

permitir a rastreabilidade e conferência dos valores. 

11.8.1.3. A ausência de identificação da fonte ou a divergência entre os itens da planilha apresentada 

e aqueles constantes no Projeto Básico ensejará diligência para esclarecimento, e, não sendo sanada, 

implicará desclassificação da proposta, nos termos do art. 59, IV, e do art. 64, §2º, da Lei nº 

14.133/2021. 

11.8.2. Nos preços propostos pelo Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das 

despesas incidentes sobre os serviços, tais como: salário de mão de obra, encargos sociais (legislação 

previdenciária e trabalhista e seguros em geral), transporte de materiais, todo e qualquer imposto ou 



 

 

taxa incidente, encargos complementares (uniformes, vale transporte, vale-refeição e quaisquer 

outros encargos decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do Licitante, 

como também o Bonificação de Despesas Indiretas - BDI, não cabendo à Contratante qualquer outro 

pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços; 

11.8.3. Será desclassificada a Empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores 

de mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados 

por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra 

ou serviço especial de engenharia, ou, quando esta abranger mais de um Município, o daquele que 

contemplar a maior extensão do trecho a ser contratado; 

11.8.4. A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, para cada um dos grupos 

(administração central, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de 

modo a permitir que se verifique a adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de 

custos computados em duplicidade na Planilha Orçamentária e no BDI; 

11.8.5. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 

e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 

obra ou serviço especial de engenharia, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária; 

11.8.6. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

11.8.7. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

11.8.8. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 

devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais 

efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública 

reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

11.8.9. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006; 

11.8.10. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme 

dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

11.8.11. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

11.8.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital; 



 

 

11.8.13. Após a negociação do preço e envio da proposta pelo licitante classificado, o Agente de 

Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação 

deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; e 

12.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

12.1.4. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI 

12.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

12.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

12.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

12.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

12.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

12.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 



 

 

12.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

12.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam- se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

12.9. Será desclassificada a proposta que: 

12.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

12.9.2. contiver vícios insanáveis; 

12.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

12.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.9.5. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

12.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável; 

12.9.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 

12.9.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 12.9.7, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

12.9.9. a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e b) inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

12.9.9.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 

os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

12.9.9.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta, podendo- se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 



 

 

c) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou 

com a iniciativa privada; 

d) Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente; 

e) Estudos setoriais; 

f) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias 

12.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

12.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

12.12. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

12.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

12.14. Serão ainda desclassificadas as propostas que apresentarem, na composição de seus preços: 

12.15. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

12.16. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

12.17. quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade 

dos serviços 

12.18. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o 

preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico- financeiro não superar os valores de 

referência discriminados nos projetos anexos a este edital; 

12.19. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 

adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do 

futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n.7.983/2013; 

12.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 



 

 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

12.20.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

12.20.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

12.21. Caso o edital exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.21.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

12.21.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

12.21.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

12.21.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Projeto Básico. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Caso o item a Parte Específica deste Edital tenha estabelecido garantia de proposta como 

requisito de pré-habilitação, será verificado o recolhimento da garantia. 

13.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida na parte 

específica do edital deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

13.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

13.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia autenticada; 



 

 

13.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser 

autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo Agente de Contratação; 

13.7. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos a partir de 

digitalização do arquivo original ou da respectiva cópia autenticada; 

13.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021); 

13.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

13.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

13.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no cadastro 

eletrônico de fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

13.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação; 

13.13. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

13.14. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro 

eletrônico de fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo neste 

Edital. 

13.15. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

13.15.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

13.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 



 

 

13.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

13.17.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 

Setor de Licitações e Contratos, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

13.17.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas; 

13.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

13.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.20. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

13.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

13.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior; 

13.23. Para a habilitação na presente Concorrência serão exigidos do licitante os seguintes 

documentos: 

13.23.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 



 

 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar 

documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá 

ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas – CNAE, do IBGE. 

13.24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.24.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) 

e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), conforme as áreas de atuação previstas no 

Projeto Básico, em plena validade; 

13.24.2. Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional, apresentação de um ou mais 

atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

devidamente identificadas, em nome da empresa licitante, comprovando a execução de obra de 

engenharia de características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores 

ao objeto desta licitação. 

13.24.3. Comprovação da Capacitação Técnico-Profissional, comprovação de a licitante possuir 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil 

e/ou arquiteto, caso se enquadre, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o 

profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação; 

13.24.4. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante 

poderá apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes 

ao seu quadro e que comprovem o seu vínculo com a empresa. 



 

 

13.24.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar 

os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) 

documento(s). 

13.24.6. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do quadro 

da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade, 

acompanhada de comprovação da anuência do profissional, ou através da apresentação dos 

documentos a seguir: 

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do 

Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotada ou ainda, contrato 

de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente 

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da 

ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado 

pelas partes e com firmas reconhecidas; 

e) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA, CAU ou CRT da sede ou 

filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o 

vínculo em uma das formas contidas do subitem 12.24.6 ou nas alíneas “a” “b” “c” ou “d” retro. 

13.24.7. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela 

Contratante. 

13.24.8. Será exigida ainda declaração formal da licitante de que disporá, por ocasião da futura 

contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 

execução contratual, indicados na Parte Específica deste Edital. 

13.24.9 Atestado de Visita expedido pela Prefeitura de Palmeirais, para as licitantes que realizarem a 

vistoria, através de servidor competente, comprovando que a licitante realizou a visita técnica e 

vistoriou, através de representante credenciado da empresa, o local onde se realizará a obra/serviços 

objeto a ser licitado. 

13.24.9.1. Declaração Própria, para as licitantes que optarem por não realizar a visita técnica no local 

de execução do objeto, assinada pelo responsável técnica, declarando ciência da localização, 

condições, características e complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e 

elaboração da proposta de preços a ser apresentada na sessão desta licitação, comprometendo-se, se 

vencedora, a executar o objeto para o qual foi vencedora conforme descreve este Edital seus Anexos 

e Sub Anexos; 

13.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 



 

 

13.25.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, ou de sociedade simples; 

13.25.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.25.3. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

13.25.3.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

13.25.3.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 

o caso, devidamente registrado na forma da lei; 

13.25.3.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 

18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do 

livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil; 

13.25.4. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos 

do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

13.25.5. As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho 

Regional de Contabilidade. 



 

 

13.25.6. A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na Parte Específica deste 

Edital, calculado sobre o preço estimado da contratação ou item pertinente, por meio de Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

13.25.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.25.8. Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte, haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais, conforme definido na Parte Específica, salvo justificativa nos autos; 

13.25.9. Relação dos contratos e outros compromissos com obras e ou serviços que importem 

diminuição de sua capacidade econômico-financeiro, apresentando o DESCRITIVO DO OBJETO, o 

VALOR MEDIDO, o VALOR A MEDIR e o PERCENTUAL EXECUTADO de cada contrato: 

a) Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido 

 

13.26. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

13.26.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

13.26.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto deste certame. 

13.26.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial 

ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

13.26.4. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão 

Negativa de débitos Trabalhistas, ou positiva com efeitos de negativa); 

13.26.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

13.26.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 



 

 

13.27. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

13.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

13.30.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

13.31. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

13.31.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

13.32. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.32.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

13.33. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

13.33.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 



 

 

13.34. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

13.34.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

13.35. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma 

13.36. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.37. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

13.38. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.39. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

14. DA AMOSTRA 

14.1. Não serão exigidas amostras, conforme informado na parte específica desde edital. 

15. DA VISITA TÉCNICA 

15.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas na Parte Específica deste Edital. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recurso. 

16.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 

direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 



 

 

16.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

16.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

16.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

16.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

16.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 



 

 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta 

Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 

17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 

17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação   integral   dos   danos   causados   a   essa   Administração. 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico: http://licitasanrosapi.com.br descrito na parte 

específica preâmbulo do presente edital através de campo próprio do sistema 



 

 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

http://licitasanrosapi.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

18.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço http://licitasanrosapi.com.br e vincularão os 

participantes e a Administração. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e 

a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 



 

 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

19.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a 

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Oeiras- PI, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

http://licitasanrosapi.com.br, www.santarosadopiaui.pi.gov.br, www.tce.pi.gov.br e 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no  mencionado 

diploma legal. 

20. ANEXOS  

Anexo I Memorial Descritivo, Especificações Técnicas e Planilhas Orçamentárias 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta do Termo de Contrato 



 

 

Anexo IV              ETP – Estudo Técnico Preliminar 

 

 

Santa Rosa do Piauí – PI, 06 de março de 2026. 

 

__________________________________________ 

Erenilce de Sousa 

Agente de Contratação 

 

__________________________________________ 

João Batista Ferreira dos Santos 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

Os Licitantes deverão adquirir a Relação dos Projetos, Planilhas Orçamentárias e Especificações 

Técnicas, diretamente junto ao SETOR DE LICITAÇÃO, sito no endereço constante na Parte Específica 

do edital, http://licitasanrosapi.com.br ou no ou no site do Tribunal de Contas do Estado do PI – TCE/PI, 

http://licitasanrosapi.com.br.  

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI 

Aos cuidados da Agente de Contratação da CP Nº 003/2025 Santa Rosa do Piauí  

 

Prezados Senhores, 

 

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa Proposta 

Técnica, pelo valor total de [valor total da proposta em cifras e por extenso], conforme planilhas de 

custos e cronogramas de pagamentos, anexos. Informamos que os preços ofertados são firmes e 

irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão inclusos nesses preços ofertados todos 

os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as 

diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação da 

proposta. 

 

Prazo de Execução das Obras/Serviços.............( ) dias 

Prazo de Validade das Propostas 60 (Sessenta) dias 

 

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Licitação 

em epígrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas. 

 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório 

 ,  de  de   

<Nome da empresa /instituição> 

[Nome Completo] [na qualidade de] Endereço: 

Telefone: Correio eletrônico: Dados Bancários< Assinatura>> 

  



 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Q U E  E N T R E  S I  
CELEBRAM A PREFEITURA DE SANTA ROSA DO PIAUÍ, E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
OBJETIVANDO A 
*********************************************
********. 

 

CONTRATANTE:  MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI, por intermédio da XXXXXXXXXXX, 

Órgão Público do Poder Executivo Municipal, Inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/0001-XX, com sede à Av. 

XXXX, n° XXX, Centro/Santa Rosa do Piauí - PI, neste ato representado pelo Senhor xxxxxxxxx, brasileiro, 

xxxx, xxxxx, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do CPF: xxx.xxx.Xxx-Xx e Carteira de 

Identidade: xxx.Xxx. 

 

CONTRATADA: ___________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº _____________________, e Inscrição Estadual nº ___________________ com sede 

na na cidade de ____________________, neste ato representada pelo Sr. ___________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob o nº ___________________, e RG sob 

o nº ___________________, residente e domiciliado em ___________________________, 

 

I- FUNDAMENTO LEGAL 

Esta contratação decorre de licitação sob condições do Edital de Concorrência Eletrônica Nº 003/2025 

- Processo Administrativo Nº xxxxxx, cujo resultado foi homologado em XX/XX/2025, tendo em vista 

o que consta no Processo supramencionado e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DA MÃO DE OBRA, DOS MATERIAIS E CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

1.1 Objeto do presente **************************************. 

 

1.2 DA MÃO DE OBRA, DOS MATERIAIS E CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE. 

1.2.1 A contratada deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos diversos 

serviços, cabendo à Contratada as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte, 

alojamento e alimentos do pessoal, durante todo período da obra. 

1.2.2 Todos os materiais necessários para a execução da obra e serviços deverão ser fornecidos 

pela contratada, devendo ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. 



 

 

1.2.3 As marcas citadas nas especificações constituem apenas referências, admitindo-se outras, 

previamente aprovadas pela fiscalização, e obedecendo ao projeto de Engenharia da contratante. 

1.2.4 Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 

fiscalização, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de similaridade em 

relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica, tipo, função, 

resistência, estética, apresentação e mesma ordem de grandeza de preço. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTOS DO OBJETO. 

2.1 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

2.1.1 O prazo para a execução e entrega dos serviços será de ** (****) meses, contados a partir 

da data de recebimento da Ordem de Serviço Específica, deduzidos os dias determinados em ordem 

de paralisação, se ocorrer. 

2.1.2 A obra será executada em etapas através de medições discriminada na Ordem de serviço 

para execução: Corresponde a execução da obra – Contratação de empresa de Engenharia Civil para 

Execução de Obras e Serviços de Adequação do Centro Administrativo para Funcionamento da Escola 

Municipal Francisco José Dos Santos De Santa Rosa Do Piauí/PI. 

2.1.3 A ordem de serviços para execução do serviço será emitida como: Ordem de Serviço para 

Execução – POR MEDIÇÃO, após a assinatura do contrato para início dos serviços. 

2.1.4 Fica vedada a inclusão em medições de mão de obras, serviços e materiais em desacordo 

com a planilha orçamentária e cronograma físico financeiro de cada uma das etapas. 

2.1.5 O prazo de que trata o item 13.1 poderá ser prorrogado, conforme o Artigos 106 e 107, da 

Lei nº 14.133/2021, mediante termo específico e formalizado de justificativa apresentada pela 

empresa contratada, mediante aprovação justificada e comprovada tecnicamente pela Administração 

por meio de Termo Aditivo ou outro ato equivalente, caso seja de interesse da Contratante. 

2.2 DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTOS DO 

OBJETO. 

2.2.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas 

estabelecidas no memorial descritivo, memória de cálculo, planilha de custos, cronograma físico 

financeiro, projetos de arquitetura, bem como estrita obediência a este Projeto Básico/Termo de 

Referência, Anexo I do Edital da licitação e demais Anexos e Sub anexos, todos constantes do processo, 

bem como as prescrições e exigências da Contratante no contrato a ser firmado. 

2.2.2 Os serviços executados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões 

e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, 

CREA, CAU, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e demais normas pertinentes ao objeto. 

2.2.3 A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com 



 

 

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante. 

2.2.4 Deverão ser considerados, para perfeito atendimento dos serviços a serem executados, os 

elementos e especificações técnicas contidas no específico processo administrativo de contratação. 

2.2.5 A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do Art. 117 e 140 

da Lei nº 14.133/21. 

2.2.6 A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 

construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços 

básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe técnica designada pela Contratante. 

2.2.7 A seu critério, a Contratante poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer 

parte da obra, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com o 

projeto, normas e especificações próprias e determinações da Fiscalização, nos termos do artigo Art. 

119, da Lei nº 14.133/21, o que correrá inteiramente às expensas da licitante contratada. 

2.2.8 A Contratante realizará fiscalização para acompanhar e verificar a perfeita execução dos 

serviços, bem como o cumprimento dos projetos, das especificações, das Normas Brasileiras e de 

Código de Postura Municipal. 

2.2.9 A execução da obra se iniciará a partir da entrega da ordem de serviço, com a 

implantação da placa de identificação da obra e os demais itens 1.1 da planilha orçamentaria. 

2.3 Do Diário de Obra 

2.3.1 A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a manutenção, aquisição 

e guarda serão de sua inteira responsabilidade, devendo entregar diariamente cópia do diário de obra 

ao Engenheiro Fiscal da Contratante responsável pela fiscalização, devendo ser observadas as 

condições descritas neste Projeto Básico/Termo de Referência e no Edital. 

2.3.2 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

2.3.2.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

2.3.3 Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela Contratada: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceira não sujeitam à sua ingerência; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 



 

 

h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, devam ser objeto de registro. 

2.3.4 Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela ela Fiscalização: 

a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 14.6.3 letras “a” e “b”. 

b) Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e 

cronograma; 

c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea para 

autoridade superior; 

d) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da Contratada; 

e) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

f) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

2.4 A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento 

das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa 

à obra: Certidão Negativa de Débitos com o INSS; Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS, 

e Certidão de Quitação do ISS referente ao Contrato. 

2.4.1 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser 

realizada uma vistoria da obra pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da mesma, 

acompanhada pela Fiscalização. 

a) Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não sejam 

aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

b) Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após 

esta, realizar-se-á a inspeção e liberação da obra. 

2.5 Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 177, § 1°, 

da Lei nº 14.133/21, onde deverão constar se houver todas as pendências e/ou problemas verificados 

na vistoria. 

2.6 O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas 

sucessivas: 

a) Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante 

uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será 

efetuado o Recebimento Provisório; 

b) Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções 

e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o 

prazo para a execução dos ajustes; 

c) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de 



 

 

Obras e Serviços será realizado o Recebimento Definitivo. 

2.7 O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação 

pela Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, Certificado de Recolhimento de 

FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto 

do Contrato. 

2.7.1 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos 

serviços, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

2.8 A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de 

imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 

2.9 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato. 

2.10 Correrá por conta da Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho em 

função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra 

causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a 

aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser 

devidas a terceiros, oriundas da execução da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante 

Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

2.11 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas 

durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar 

caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos 

administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS E DA 

GARANTIA DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS EMPREGADOS E INSTALADOS E DA 

RESPONSABILIDADE 

3.1 DA FISCALIZAÇÃO E DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. (Lei Nº 14.133/21, Art. 117 e 

120) 

3.1.1 Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das medições, 

e demais documentos técnicos referentes à execução do objeto, fica como responsável o engenheiro 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Engenheiro(a) Civil CREA/CAU- nº xxxxxxx. 

3.1.2 Fica designada como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, a servidor 

da xxxxxxxxxxxxxxxx, a Sra. x x x x x x x x x x x x x x x , telefone para contato: (Xx) xxxx-xxxx, 

xxxxxxxxxxx@xxxxx. 

3.1.3 A Fiscalização é exercida por interesse da Contratante e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

3.1.4 A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu 



 

 

critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 

necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela Contratada. 

3.1.5 A Contratada deverá realizar uma nova medição, no caso em que a medição apresentada for 

rejeitada pela fiscalização, estabelecendo-se prazo para cumprimento desta obrigação. 

3.1.6 A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de- 

obra que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas 

exigências contratuais e do edital. 

3.1.7 A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da 

licitante contratada, e, em absoluto não gerará responsabilidade para a Contratante pela execução das 

obras e serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da licitante 

contratada pela má execução delas. 

3.1.8 A Contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da Contratante, 

dentro do prazo de 48 horas a contar do recebimento da exigência, correndo por exclusiva conta da 

licitante as despesas dali decorrentes. 

3.1.9 A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 

contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte da 

Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, 

dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

3.1.10 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pela Contratante. 

3.1.11 Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas 

de custo e cronograma físico-financeiro anexo ao contrato, quanto aos critérios de medição e 

pagamento, e em concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos. 

3.1.12 As medições dos serviços e obras serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela 

Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

3.1.13 Ficando a Contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra/serviços, deverá comunicar e justificar 

o fato por escrito para que a Contratante tome as providências cabíveis. 

3.1.14 A Contratante se reserva ao direito de contratar a execução da obra/serviços com outra 

empresa, desde que rescindido o Contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito 

à Contratada de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 



 

 

3.2 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS EMPREGADOS E INSTALADOS E 

DARESPONSABILIDADE. 

3.2.1 Sem prejuízo da garantia legal, com previsão no artigo 618 do Código Civil Brasileiro e na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a Contratada responderá pelos vícios ou defeitos dos 

serviços, materiais e equipamentos instalados, quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, 

durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data do Recebimento Definitivo, emitido pelo gestor 

do contrato, período esse em que, independentemente das garantias fornecidas pelos respectivos 

fabricantes, deverá corrigir as imperfeições ao funcionamento e operação, individual ou em conjunto, 

arcando com todas as despesas decorrentes de mobilização, desmontagem, montagem, reparos, 

substituição, visitas técnicas, transporte, diárias, perícias, laudos, etc. devendo ser observado o 

disposto no Instrumento Convocatório e Contrato a ser firmado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

4.1. A CONTRATADA(O) deverá prestar os serviços em estrita conformidade com disposições e 

especificações deste TR e do futuro Contrato de prestação de serviços e proposta de preços 

apresentada; 

4.2. O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a anulação do 

empenho bem como a aplicação das sanções previstas neste contrato; 

4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a Terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade á fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

4.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a aquisição/prestação dos serviços em 

desacordo com os termos da proposta, Projeto Básico/Termo de Referência e contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

5.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, do Edital, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir da Contratada a fixação da placa da obra no canteiro nos termos deste Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

b) Acompanhar e fiscalizar através de servidor designado pela Contratante a execução do contrato; 

c) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total; 

d) Realizar as medições necessárias conforme os serviços executados; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato referente à Contratada. 

5.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, de outras contidas no 

Contrato, no Edital e Projeto Básico/Termo de Referência são obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter preposto, com competência técnica e administrativa, aceitos pela Contratante, no local 

da obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato; 



 

 

b) Providenciar, às suas expensas, conforme necessário, toda a sinalização necessária no local de 

realização da obra/serviços; 

c) Regularizar perante o CREA/CAU e outros órgãos afins, conforme o caso, o presente contrato 

decorrente do Edital da Licitação, conforme determina a Legislação em vigor; 

d) Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, uma via quitada da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, 

formalizada pelo CREA-PI, sob pena de rescisão do contrato; 

e) Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as disposições da legislação 

vigente expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados utilizar-se de equipamentos 

de proteção individual (EPI) /coletiva (EPC) e atendimento a NR-18; 

f) Responsabilizar-se pelo fornecimento e manutenção do Diário de Obras; 

g) Manter, durante toda a execução do contato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando 

documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade; 

h) Trocar/substituir, reparar/corrigir pelo prazo de até 96 horas, às suas expensas os serviços caso 

venham a ser recusados no ato de recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, 

independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 

i) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Contratante, através do 

servidor responsável, encarregado de acompanhar a entrega o qual atestará o fornecimento do objeto 

deste termo, tomando conhecimento da área e da complexidade da obra; 

j) Exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados; 

k) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte da 

Contratante e o acesso a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências 

ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo prontamente às 

solicitações que lhe forem efetuadas; 

l) Executar os serviços com o fornecimento de todos os materiais necessários para a realização 

do objeto, empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, e mão de obra qualificada, 

obedecendo rigorosamente aos respectivos projetos e demais informações técnicas pertinentes; 

m) Responsabilizar-se por qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, ainda que 

resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e 

pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem 

como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da obra e/ou 

ações ou omissões da Contratada, ainda que ocorram em via pública; 

n) Responsabilizar-se por qualquer danificação e ou furtos ocasionado na obra durante sua 

execução e até a sua entrega definitiva; 

o) Responsabilizar-se, no que couber, pelas demandas oriundas acerca da realização de 



 

 

subcontratação de serviços/parcelas do objeto; 

p) Na hipótese de extinção da subcontratação, substituir a subcontratada no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando 

a Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

q) Responsabilizar-se pela execução da parcela originalmente subcontratada, demonstrando a 

inviabilidade da substituição da subcontratação rescindida; 

r) Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado 

e pela qualidade da subcontratação; 

s) Responsabilizar-se pelo total adimplemento do objeto, ainda que tenha havido subcontratação; 

t) Remover ao final dos serviços os entulhos e as sobras dos materiais, entregando a 

obra/serviços em perfeito estado de limpeza e conservação. 

 

CLAUSULA SEXTA – DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) / COLETIVA (EPC) E 

ATENDIMENTO A NR-18 

6.1 A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os 

equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, bem 

como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos. 

6.2 Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos 

os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que transitem 

pela obra. 

6.3 A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à 

segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 

08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

6.4 Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso obrigatório os 

seguintes equipamentos: 

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou 

projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham em risco a cabeça 

do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos ou circuitos elétricos será 

exigido o uso de capacete específico. 

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos 

e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e 

outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos 

e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 



 

 

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior 

ao estabelecido na NR-15. 

g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 

substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, 

materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de 

lona plastificada, de borracha ou de neoprene. 

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 

especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

j) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

l) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 

m) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes 

de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à Prefeitura Municipal de Santa 

Rosa do Piauí. 

n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e armação 

de ferros. 

CLAUSULA SETIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, verificando as observações técnicas do 

Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.2 Comunicar a Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí, por escrito, quaisquer anormalidades 

que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da execução do contrato; 

7.3 Submeter a Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí qualquer alteração que se tornar 

essencial à continuação da execução do objeto; 

7.4 Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem ao patrimônio da 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa 

ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

CLAUSULA OITAVA - DAS MEDIDAS AMBIENTAIS 

8.1 Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos 

desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o 

Meio Ambiente, tais como: 

a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição 

adequada do lixo de modo a não causar danos ao meio ambiente; 

b) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 



 

 

c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

 

CLAUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS / SERVIÇOS 

9.1 A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (Vinte e cinco 

por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no Art. 125 da 

Lei nº 14.133/2021. 

9.1.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

9.2 Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de 

obras/ serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas em Lei, sendo: 

a) No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à Contratada a apresentação da planilha 

orçamentária correspondente; 

b) Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base nos 

preços unitários constantes da proposta original, sendo o valor total deles, acrescido ou suprimido do 

valor global contratado; 

c) Os serviços não constantes das planilhas originais constantes do Processo deverão ser 

especificados e apresentados de acordo com o mercado local, Tabela SINAPI e atentado aos preços 

ofertados em licitação, juntamente com as respectivas composições de preços unitários detalhadas; 

d) A tabela de preços de referência é aquela elaborada pela Contratante e encontra-se à 

disposição dos Licitantes para consulta. 

 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 

10.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou reduções, qualidade ou 

quantidade dos serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela 

Contratada, sem expressa anuência da Contratante. 

10.2 Nos casos em que forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá elaborar 

um novo projeto de “As-Built” sem custo para a Contratante. 

10.3 A Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações, no projeto que 

impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação 

vigente, baseando-se para tanto nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 

apresentados na licitação. 

10.4 Se os projetos e planilha orçamentária (materiais, serviços, quantitativos e preços), 

apresentados no processo e juntamente com este edital, ainda que analisados anteriores à 

participação do certame, enquanto licitante, e da contratação, enquanto vencedora do certame, e 

antes do início dos serviços, como Contratada, deverá analisar e endossar todos os dados, diretrizes e 

exequidade dos projetos e planilhas, apontando com antecedência os pontos com que eventualmente 

possa discordar, para que a Fiscalização efetue a análise desses pontos em discordância e emita um 



 

 

parecer indicando a solução que será aplicada. 

10.5 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memorial 

descritivo, memória de cálculo, planilhas, caderno de encargos e outros, que tem por objetivo definir 

o objeto da licitação e do sucessivo contrato, bem como estabelecer os requisitos, condições e 

diretrizes técnicas e administrativas para a sua execução técnica, todos os documentos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, prorrogável na forma 

do Artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021 mediante solicitação e justificativa escrita da parte 

interessada e aprovação da Contratante. 

11.2 Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega, mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Contratante; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Contratante; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Contratante 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Contratante, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RECISÃO CONTRATUAL 

12.1 O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos 

artigos 137, 138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21. 

12.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

12.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 



 

 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum 

de reclamações ou indenização. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

13.1 A publicação resumida do Contrato a ser firmado e de seus Aditamentos/Alterações é condição 

indispensável par sua eficácia, devendo ser realizada pela da Contratante, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, dentro do prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Piauí. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos serão realizados, obedecida às medições efetuadas e aprovadas pela 

Contratante, de acordo com os serviços efetivamente executados, obedecendo ao cronograma físico- 

financeiro e ao respectivo faturamento com apresentação da nota fiscal, onde serão discriminados 

os serviços executados e atesto emitido por servidor do Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

designado para a fiscalização da execução dos serviços, obedecidas às condições estabelecidas no 

Contrato e no Edital e seus anexos. 

14.2 O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após o 

certifico da Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados, a qual deverá ser emitida e 

acompanhada pela RANFS, devendo ser observadas as exigências acerca da matéria contidas em 

cláusula específica no Contrato a ser firmado. 

14.3 A Contratante efetuará o pagamento à Contratada, pelos serviços contratados e executados, 

nos preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência 

de imprevistos. 

14.4 O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da 

realização dos serviços determinados no cronograma-físico-financeiro e mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Registro da obra no Conselho Profissional Competente; 

b) Indicação de Preposto 

c) Garantia de execução. 

14.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, no que for possível e em local de 

fácil visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº da Concorrência e N° de Contrato, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

14.6 Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de 

trabalhos defeituosos ou débitos da Contratada para com a Contratante, bem como enquanto durar a 

falta de comprovação por parte da Contratada, da respectiva matrícula junto à Seguridade Social e a 



 

 

da correspondente comprovação dos encargos sociais pertinentes à obra. 

14.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

que poderá ser compensada com o pagamento pendente sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS (Lei Nº 14.133/21, 

Art. 96) 

15.1 A Contratada deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar à Contratante 

comprovação de prestação de garantia de execução da obra/serviços, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da assinatura do Contrato ou 

antes da expedição da Ordem de Serviços, conforme critério da Contratante. 

15.2 A garantia de execução, irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais, será obtida 

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratual. 

15.3 Para a formalização da garantia contratual a Contratada poderá ser efetuado nas seguintes 

modalidades: 

15.3.1 Depósito em espécie ou cheque nominativo à Contratante, mediante depósito em 

uma conta corrente a ser fornecida pela Contratante, mediante solicitação da Contratada. 

15.3.1.1 Em caso de depósito de cheque a validade da garantia somente se dará com a efetiva 

compensação dele. 

15.3.2 Carta Fiança Bancária, sendo obrigatório que o praz de validade mesma seja, no 

mínimo igual ao prazo de execução do objeto deste Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 

15.3.3 Seguro Garantia em Apólice Nominal à Contratante emitido por seguradora 

brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no 

mínimo, igual ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 

15.3.4 Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

15.4 Caso ocorra majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido 

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. Em caso de redução do valor 

contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

15.5 A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, nos casos de: 

a) Inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Empreitada; 

b) Não recebimento provisório e definitivo da obra contratada. 

15.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 



 

 

que dela restar, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Termo de Recebimento Definitivo; 

b) Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, referente ao objeto 

contratado concluído. 

15.7 A garantia somente será restituída à Contratada após o cumprimento integral das obrigações 

contratuais e desde que não haja qualquer pendência com a Contratante. 

15.8 A prestação da garantia que trata esta cláusula é condição de eficácia do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 As alterações contratuais que se fizerem necessárias serão firmadas por meio de Termo 

Aditivo ou outro ato equivalente, após pedido formalizado, justificado e comprovado, conforme o caso. 

16.2 O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme previsto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021, dentre os seguintes casos: 

16.2.1 Unilateralmente pela Contratante: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

16.2.2 Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, 

a Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

16.2.3 Por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 



 

 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021, às 

contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 

conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 

licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

16.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

16.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração dele, podendo ser registrados por simples 

apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 O Contrato a ser firmado, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob nenhum 

pretexto ou hipótese, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, 

nem ser executado em associação da Contratada com terceiros, sem autorização prévia da 

Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual, devendo ser 

observadas as disposições específicas contidas no Instrumento Convocatório a ser publicado e no 

Contrato a ser firmado. 

17.2 Em caso de subcontratação autorizada pela Contratante, esta deverá ocorrer 

preferencialmente, com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso II, do art. 48 

da Lei Complementar nº 123/2006, bem como observadas as disposições contidas no art. 7º do Decreto 

nº 8.538/2015, observando-se as disposições específicas contidas na Minuta do Contrato a ser firmado. 

17.3 A subcontratação que trata este item será de no máximo 30% (trinta por cento) do 

valor total do serviço/parcela do objeto do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da parte 

Contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais condicionadas no contrato 

firmado. 

17.4 No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inalterada a responsabilidade 

da Contratada selecionada por meio de licitação, pelo integral cumprimento de todas as obrigações 

constantes do Edital e deste Projeto Básico/Termo de Referência e execução do objeto contratado, 

como se diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou transferir para a Contratante 

nenhuma exceção, restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao 

subcontratado ou que este tenha contra ele. 

17.5 Para a execução dos serviços expressamente permitidos para subcontratação, a 

Contratada exigirá dos eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos requisitos que foram 

exigidos no processo licitatório. 

17.6 A subcontratação para fornecimento de bens somente será permitida caso esteja vinculado 



 

 

à prestação de serviços acessórios. 

17.7 Entende-se por serviços acessórios aqueles que são secundários e de menor valor em 

relação ao serviço principal. E que a não execução do mesmo não compromete, em princípio, a 

operação do principal, não lhe impondo riscos de interrupção. 

17.8 Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário 

ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada ou se 

comunicará à Contratante. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021) 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

18.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

18.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII 

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

18.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 



 

 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

18.2.4 Multa: 

18.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,50% a 30% do 

valor do contrato. 

18.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será de 20% a 30% do valor do contrato. 

18.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 10% a 30% do valor do contrato. 

18.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 20% a 30% do valor do contrato. 

18.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5% a 30% do valor do contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

18.2.4.6 Moratória de 0,20.% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 ( noventa) dias; 

18.2.4.7 Moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

18.2.4.8 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

18.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

18.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

18.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

18.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 

18.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas com a contratação do objeto deste objeto ocorrerão por conta das dotações 

orçamentárias da Prefeitura de Santa Rosa do Piauí. 

UNIDADE: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLASS. PROGRAMÁTICA: xxxxxxxxxxxxx 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSOS: FPM/Receitas e próprias e outras fontes 

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO 

20.1 As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no 

respectivo contrato que não extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados amigavelmente. 

20.2 Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Santa Rosa do Piauí - PI, para dirimir 

todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

20.3 E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o 



 

 

presente feito em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo assinadas, a tudo presente. 

Santa Rosa do Piauí – PI, XXX de XXXX de 2024. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV- ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 41.522.244/0001-11 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 

João Batista Ferreira dos Santos, Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Adriano Gomes Cavalcante, Fiscal de Contrato 
  

 

Problema Resumido 
A inadequação do campo society utilizado pela população para práticas esportivas e lazer no 
Município de Santa Rosa do Piauí/PI tem comprometido a plena utilização do espaço público 
destinado ao esporte e à convivência social. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A inadequação do campo society em Santa Rosa do Piauí/PI está comprometendo o uso efetivo do espaço 
público destinado ao esporte e à convivência social. Problemas como a qualidade do gramado, iluminação 
deficiente e falta de manutenção impedem que o campo seja utilizado de forma satisfatória para práticas 
esportivas e lazer. 
 
A comunidade local, incluindo jovens, atletas amadores e famílias, enfrenta dificuldades para utilizar o campo 
de maneira segura e adequada. A falta de infraestrutura apropriada desestimula a prática de esportes e limita a 
convivência social, que é essencial para o fortalecimento dos laços comunitários. 
 
Resolver essa questão é de interesse público, pois a melhoria do campo pode aumentar a participação em 
atividades esportivas, promovendo saúde e bem-estar. Além disso, um campo bem estruturado pode atrair 

       

      

      

      

      



 

 

eventos regionais, estimulando o turismo e a economia local, e contribuindo para a redução de custos com 
saúde pública a longo prazo. 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A definição precisa dos requisitos é fundamental para garantir que a solução contratada resolva a inadequação 
do campo society, promovendo o uso eficaz do espaço para esportes e lazer. 
 
• Dimensões e Estrutura do Campo: O campo deve atender às dimensões oficiais para futebol society, com 
gramado nivelado e seguro. 
 
• Qualidade do Gramado: O gramado deve ser de alta qualidade. 
 
• Iluminação Adequada: O campo deve possuir iluminação suficiente para atividades noturnas, garantindo 
segurança e visibilidade. 
 
• Equipamentos Esportivos: Devem ser fornecidos gols e demarcações no solo, em conformidade com normas 
de segurança. 
 
• Acessibilidade: O acesso ao campo deve ser totalmente acessível, incluindo rampas e sinalização para pessoas 
com deficiência. 
 
• Sistemas de Drenagem: O campo deve possuir sistemas de drenagem eficientes para evitar acúmulo de água. 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

REFORMA DO CAMPO SOCIETY 
 
Descrição: Melhorias no campo, incluindo nivelamento, drenagem e renovação do gramado, para garantir 
condições adequadas de uso. 
 
Vantagens: 
• Aproveitamento da estrutura existente 
• Custo menor comparado à construção de um novo campo 
• Melhoria rápida na qualidade do espaço 
 
Desvantagens: 
• Interrupção temporária do uso durante as obras 
• Limitações do design original 
• Necessidade de manutenção contínua 
 
INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 
 

      

      



 

 

Descrição: Substituição do gramado natural por grama sintética, oferecendo uma superfície uniforme e de baixa 
manutenção. 
 
Vantagens: 
• Redução significativa na manutenção 
• Uso contínuo, independente do clima 
• Superfície segura e uniforme 
 
Desvantagens: 
• Custo inicial elevado 
• Substituição periódica necessária 
• Pode aquecer em climas quentes 
 
IMPLEMENTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
 
Descrição: Instalação de iluminação para permitir o uso noturno do campo, ampliando as possibilidades de 
atividades. 
 
Vantagens: 
• Aumento do tempo de utilização 
• Maior segurança para usuários 
• Possibilidade de eventos noturnos 
 
Desvantagens: 
• Custo de instalação e operação 
• Manutenção regular necessária 
• Consumo de energia 
 
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS DE APOIO 
 
Descrição: Construção de vestiários, banheiros e áreas de convivência para melhorar a infraestrutura do campo. 
 
Vantagens: 
• Melhoria na experiência dos usuários 
• Aumento da atratividade para eventos 
• Incentivo à prática esportiva 
 
Desvantagens: 
• Custo adicional de construção 
• Manutenção contínua necessária 
• Requer espaço adicional 
 
PARCERIAS COM EMPRESAS PRIVADAS 
 
Descrição: Estabelecimento de parcerias para patrocínio e manutenção do campo em troca de publicidade. 
 
Vantagens: 
• Redução de custos para o município 
• Possibilidade de melhorias contínuas 



 

 

• Fortalecimento de laços com empresas locais 
 
Desvantagens: 
• Dependência de interesses privados 
• Possíveis restrições ou condições 
• Necessidade de gestão de contratos e parcerias 
 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A contratação de uma empresa de Engenharia Civil para a execução da reforma do campo society no Município 
de Santa Rosa do Piauí/PI é uma solução técnica e economicamente justificada para enfrentar a inadequação 
atual do espaço. Do ponto de vista técnico, a reforma visa melhorar o desempenho do campo, garantindo uma 
superfície adequada para práticas esportivas, o que inclui a instalação de gramado sintético de qualidade, 
sistemas de drenagem eficientes e iluminação apropriada. A compatibilidade com a infraestrutura existente será 
assegurada por meio de um projeto que considera as condições locais e os objetivos da Prefeitura de promover 
o esporte e a convivência social. 
 
A facilidade de implementação é um aspecto crucial, pois a empresa contratada terá expertise específica em 
reformas de campos esportivos, permitindo uma execução eficiente e dentro dos prazos estipulados. Além disso, 
a solução é escalável, permitindo futuras expansões ou melhorias adicionais, caso a demanda da população 
aumente ou novas tecnologias se tornem disponíveis. 
 
Operacionalmente, a manutenção e o suporte pós-reforma são facilitados pela escolha de materiais duráveis e 
de fácil manutenção, reduzindo custos e esforços futuros. A confiabilidade da solução é garantida pela 
experiência da empresa contratada, que assegura a continuidade do funcionamento do campo sem interrupções 
significativas. A adaptabilidade ao contexto local é considerada, garantindo que a reforma atenda às 
necessidades específicas da comunidade de Santa Rosa do Piauí. 
 
Economicamente, a solução apresenta um excelente custo-benefício em relação a alternativas como a 
construção de um novo campo, que seria significativamente mais onerosa. O retorno sobre o investimento é 
esperado na forma de maior utilização do espaço pela comunidade, promovendo saúde e bem-estar. Além disso, 
a reforma pode levar a uma redução de custos indiretos, como a diminuição de despesas com reparos 
emergenciais e manutenção inadequada. 
 
Em termos de interesse público, a reforma do campo society contribui para atender de forma eficiente e eficaz 
as necessidades da população, promovendo a inclusão social e o desenvolvimento comunitário. Esta alternativa 
se mostra mais adequada em relação a outras opções, pois equilibra qualidade, custo e impacto social, 
alinhando-se aos objetivos da Prefeitura de melhorar a infraestrutura pública e fomentar a prática esportiva. 

 QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

      

      



 

 

1 Execução de Reforma de Campo Society no Município de Santa 
Rosa do Piauí/PI Serviço 1,00 

R$ 
407.600,0

0 

R$ 
407.600,0

0 
Valor Total R$ 407.600,00 

 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A opção de não parcelar a contratação para a reforma do campo society em Santa Rosa do Piauí/PI é a mais 
adequada, pois garante uma execução integrada e coerente de todas as etapas do projeto. Ao contratar uma 
única empresa de Engenharia Civil, asseguramos que o planejamento, a execução e a entrega final sejam 
realizados de forma coordenada, evitando problemas de comunicação e incompatibilidades entre diferentes 
fornecedores. Isso é crucial para manter a qualidade e a funcionalidade do espaço, atendendo plenamente às 
necessidades da população. 
 
Além disso, a contratação integral permite aproveitar melhor as economias de escala, reduzindo custos 
operacionais e administrativos. Uma única empresa responsável por todo o processo pode otimizar o uso de 
recursos, materiais e mão de obra, resultando em uma execução mais eficiente e econômica. Essa abordagem 
também facilita a gestão do contrato, simplificando a fiscalização e o acompanhamento das obras, o que é 
essencial para garantir o cumprimento dos prazos e a qualidade do serviço prestado. 
 
Por fim, a responsabilidade técnica centralizada em um único fornecedor assegura que todos os aspectos do 
projeto sejam devidamente coordenados e que eventuais ajustes ou correções sejam realizados de maneira ágil 
e eficaz. Isso não apenas melhora a competitividade do processo, ao atrair empresas qualificadas capazes de 
entregar o projeto completo, mas também garante que o interesse público seja plenamente atendido, 
proporcionando à comunidade um espaço adequado para práticas esportivas e lazer. 
 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Economicidade 
 
A contratação visa maximizar o custo-benefício ao garantir que o campo society seja reformado de maneira 
eficiente, reduzindo custos futuros com manutenções frequentes. A escolha de materiais duráveis e de 
qualidade assegura menor necessidade de reparos, resultando em economia a longo prazo. 
 
Otimização de recursos 
 
A alocação de recursos humanos será feita de forma a utilizar profissionais qualificados, otimizando o tempo de 
execução e reduzindo horas extras. Materiais serão adquiridos em quantidade adequada, evitando desperdícios 
e garantindo o uso eficiente dos recursos financeiros disponíveis. 
 
Eficiência e eficácia 
 

      

      



 

 

A reforma proporcionará um espaço adequado para práticas esportivas, melhorando a qualidade dos serviços 
prestados à população. A racionalização dos processos de execução da obra permitirá o cumprimento dos prazos 
estabelecidos, garantindo que os objetivos da contratação sejam alcançados de forma eficaz. 
 
Indicadores ou metas mensuráveis 
 
1. Redução de 30% no tempo de manutenção anual do campo após a reforma. 
2. Aumento de 50% na utilização do campo pela comunidade local nos primeiros seis meses após a conclusão. 
3. Diminuição de 20% nos custos de manutenção nos dois primeiros anos. 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para viabilizar a execução da reforma do campo society, é essencial realizar uma avaliação detalhada da 
infraestrutura atual, identificando problemas de drenagem, nivelamento do solo e condições do gramado. A 
instalação de um sistema de drenagem adequado é crucial para evitar alagamentos e garantir a durabilidade do 
campo. Além disso, deve-se considerar a substituição ou reparo do gramado, optando por materiais que 
ofereçam resistência e baixa manutenção. 
 
É necessário garantir que a iluminação do campo seja suficiente para jogos noturnos, o que pode exigir a 
instalação ou atualização de refletores e sistemas elétricos. A acessibilidade também deve ser assegurada, com 
a construção de rampas e adequação de entradas para pessoas com mobilidade reduzida. A instalação de cercas 
de proteção ao redor do campo é importante para a segurança dos usuários e do entorno. 
 
Por fim, é fundamental obter todas as licenças e autorizações ambientais e de construção necessárias antes do 
início das obras. A contratação de uma empresa especializada em reformas de instalações esportivas pode ser 
vantajosa para assegurar que as especificidades técnicas sejam atendidas. A supervisão contínua por parte de 
servidores capacitados garantirá que as obras sejam realizadas conforme o planejado, dentro dos prazos e 
padrões de qualidade esperados. 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

A solução escolhida para a contratação de uma empresa de Engenharia Civil para a execução da reforma do 
campo society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI é autossuficiente e não depende de contratações 
adicionais correlatas ou interdependentes. 
 
A reforma do campo society envolve atividades específicas de engenharia civil que são abrangidas integralmente 
pela contratação da empresa especializada. A execução da reforma inclui a adequação do espaço físico, 
melhorias na infraestrutura existente e quaisquer ajustes necessários para garantir a plena utilização do campo 
pela população. Esses serviços são centralizados na competência da empresa contratada, que possui os recursos 
e a expertise necessários para realizar a obra de forma completa e eficiente. 
 
Portanto, não há necessidade de contratações adicionais para manutenção, aquisição de insumos ou outras 
adequações que não estejam já contempladas no escopo da reforma. A empresa contratada será responsável 

      

      



 

 

por todos os aspectos técnicos e operacionais da execução, garantindo que o campo esteja em condições 
adequadas para o uso após a conclusão das obras. 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Impactos Ambientais Identificados 
 
Consumo de Recursos Naturais   
A reforma pode demandar grande quantidade de materiais de construção, como areia, cimento e água. 
 
Resíduos da Construção   
A demolição e reforma podem gerar resíduos sólidos, como entulho e materiais descartados. 
 
Consumo Energético   
O uso de equipamentos durante a reforma pode aumentar o consumo de energia. 
 
Medidas Mitigadoras Propostas 
 
Uso de Materiais Sustentáveis   
Priorizar materiais de construção reciclados ou de origem sustentável, sempre que possível. 
 
Gestão de Resíduos   
Implementar um plano de gerenciamento de resíduos para reciclagem e descarte adequado, incluindo a logística 
reversa. 
 
Eficiência Energética   
Utilizar equipamentos de construção com selo de eficiência energética para reduzir o consumo durante a obra. 
 
Viabilidade Local   
Considerar a possibilidade de parcerias regionais para gestão de resíduos, caso o município não tenha 
infraestrutura adequada. 
 
Licenciamento Ambiental   
Verificar a necessidade de licenciamento ambiental e definir se a responsabilidade será da Administração ou do 
contratado. 

 

 CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 
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ART de Obra ou Serviço

1920260017597
CREA-PIAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

MARIA FERNANDA GOMES DA SILVA ARANTES
Título profissional: Engenheira Civil

RNP: 1922273660

Registro: 43823

Empresa Contratada: EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA Registro: 0000030720EMPI

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

41522244000111Contratante: MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

337

CENTRO

AVENIDA JOAQUIM CASTELO BRANCO

PI 64518-000Santa Rosa do Piauí

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

008/2026Contrato: 03/02/2026celebrado em Vinculado à ART:

12.100,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

S/NJOAQUIM CASTELO BRANCO Nº:Logradouro:

Bairro:Complemento:

Santa Rosa do Piauí 64516-000PIUF:Cidade: CEP:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -6.7974570, -42.279575

Finalidade:

03/02/2027

ESPORTIVO

03/02/2026Data de Início:

Código:

41522244000111Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica

ELABORAÇÃO UnidadeQuantidade

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE EDIFICAÇÃO EM MATERIAIS MISTOS 1,0000 unidade

PROJETO DE CERCAMENTO POR ALAMBRADO OU GRADES 1,0000 unidade

PROJETO DE EDIFICAÇÃO EM MATERIAIS MISTOS 1,0000 unidade

PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO PARA FINS COMERCIAIS 1,0000 unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS PARA REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA
ROSA DO PIAUÍ/PI, DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE Nº 989099 FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DO ESPORTE E O MUNICÍPIO
DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro
de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Nenhuma

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local Data

MARIA FERNANDA GOMES DA SILVA ARANTES - CPF: 07870422347

__________________________________________________________________
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - CPF/CNPJ: 41522244000111

9. Informações

• A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do
pagamento ou conferência no site do Crea-PI.

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou
www.confea.org.br

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292

108,39 8201815075Valor Pago: R$27/02/2026 03:22:54 Baixada em:Registrada em 108,39 Nosso Número:Valor ART: R$

TERESINA - PI 27 de Fevereiro de 2026,

__________________________________________________________________
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POSTE DE CONCRETO DUPLO T DE 9 M  COM CONJUNTO 
REFLETOR LED 4 X 200 W (4  UNIDADES)  E REL FETOR 
LED 100 W PARA ILUMINAÇÃO DE CIRCULAÇÃO 
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RESPONSAVEL 
TECNICO:

DATA:

ASSINATURA:

Nº DA PRANCHA:CLIENTE:

PROJETO:

PRANCHA:

ENDEREÇO:

Como indicado

2026

01/02

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ

PLANTA BAIXA, LAYOUT, DEMARCAÇÃO E DRENAGEM.

PROJETO ARQUITETÔNICO - CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY

-

ESC.  1 : 100

PLANTA DE PAGINAÇÃO E DEMARCAÇÃO DE PISO

ESC.  1 : 100

PLANTA DE DRENAGEM

ESC.  1 : 100

PLANTA BAIXA - TÉRREO

ESC.  1 : 100

PLANTA BAIXA - TÉRREO
PORTAS

CÓD QT COMPRIMENTO ALTURA DESCRIÇÂO

P01 1 1 2 PORTÃO EM TELA DE AÇO



POSTE DE CONCRETO DUPLO T DE 9 M  COM CONJUNTO 
REFLETOR LED 4  X 200 W (4  UNIDADES)  E REL FETOR 
LED 100 W PARA ILUMINAÇÃO DE CIRCULAÇÃO 

ALAMBRADO (HT=5.10M) COM TELA GALV. 2"X2" (H=1,50M), TELA EM NYLON 
10X1 0CM (H=3,00M), MONTANTES EM TUBO GAL VANIZADOS DE 2" A CADA 2M, 
TUBOS DE GALVANI ZADOS DE 1" (HORIZONTAIS), MURETA (H=0, 50M).

POSTE DE CONCRETO DUPLO T DE 9 M  COM CONJUNTO 
REFLETOR LED 4  X 200 W (4  UNIDADES)  E REL FETOR 
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ASSINATURA:

Nº DA PRANCHA:CLIENTE:

PROJETO:

PRANCHA:

ENDEREÇO:

Como indicado

2026

02/02

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ

CORTES, ELEVAÇÕES E DETALHES

PROJETO ARQUITETÔNICO - CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY

-
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PERSPECTIVA 3D



 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

 

Eu, Marlon Rodrigues De Sousa, CPF nº 929.398.803-87, na condição de Prefeito 

Municipal de Santa Rosa do Piauí/PI, CNPJ nº 41.522.244/0001-11, sediada à AV. JOAQUIM 

CASTELO BRANCO, 337, Centro, CEP: 64.518-000, declaro, para fins de comprovação de 

dominialidade junto ao Ministério do Esporte, que o local onde será a REFORMA DE CAMPO 

SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI localizado na Avenida Joaquim 

Castelo Branco, Zona Urbana, neste município, que fará parte das instalações do projeto para 

Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Amador, Educacional, 

Recreativo e de Lazer, para a Cidade de Santa Rosa do Piauí– PI, objeto do Termo de 

Compromisso nº 989099, é de propriedade desta Prefeitura.  

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 27 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS 

 

Eu, MARIA FERNANDA GOMES DA SILVA ARANTES, autor das planilhas 

orçamentárias e do projeto de engenharia da REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI, objeto do Contrato de Repasse Transfere Gov 

n.º 989099, projeto composto de memorial descritivo, especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias, composições de custo unitário, cronograma físico-financeiro, memorial de 

cálculo e plantas técnicas, incluindo projetos complementares. DECLARO para os devidos 

fins, que os custos constantes das planilhas orçamentárias estão compatíveis com os custos 

da tabela SINAPI PI- 12/2025, ORSE-12/2025, SEINFRA 28 SEM DESONERAÇÃO (mantidas 

e divulgadas, na internet) e estão compatíveis com preços praticados no mercado regional. 

 

 

Teresina/PI, 28 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

MARIA FERNANDA GOMES DA SILVA ARANTES 

Engenheira Civil Responsável 

CREA Nº 1922273660 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO SEM DESONERAÇÃO 
 

Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários, que os preços unitários 

utilizados na elaboração do projeto (Objeto do Contrato de Repasse Transferegov.br nº 

989099) estão com base no SINAPI – Teresina/PI de Dezembro/2025, Sem Desoneração, 

sendo esta condição a mais adequada para Administração Pública, apresentando BDI de 25%, 

considerando a base de cálculo a Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta, na alíquota 

de 5,00%, de acordo com as Leis nº 12.546/2011 de 14 de dezembro de 2011 e nº 

12.844/2013 de 19 de julho de 2013. 

 

 

Teresina/PI, 28 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

MARIA FERNANDA GOMES DA SILVA ARANTES 

Engenheira Civil Responsável 

CREA Nº 1922273660 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE DATA BASE DO ORÇAMENTO 
 

Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários, que as composições de 

preços unitários da planilha orçamentária referente ao Convênio n° 989099, que tem como 

objeto: “REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI” foi 

realizada com base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

– SINAPI Teresina/PI, de dezembro/2025 Sem Desoneração; na Secretaria da Infraestrutura 

– SEINFRA CE 28 Sem Desoneração; e no Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe – 

ORSE SE, de dezembro/2025 Sem Desoneração. 

 

Teresina/PI, 28 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

MARIA FERNANDA GOMES DA SILVA ARANTES 

Engenheira Civil Responsável 

CREA Nº 1922273660 

 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

 
 

Eu, Maria Fernanda Gomes da Silva Arantes – CREA Nº 1922273660, DECLARO, 

Responsável Técnico pela elaboração do projeto referente à Reforma de Campo Society no 

Município de Santa Rosa do Piauí/PI vinculado ao Termo de Compromisso Transferegov.br 

nº 989099, declaro que foram atendidos os requisitos de acessibilidade estabelecidos pela 

Lei n° 10.098/2000, de 19 de dezembro de 2000 e demais legislações e normativas aplicáveis, 

para o CR 947616/2023. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para 

firmá-la. 

 

 

Teresina/PI, 28 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

MARIA FERNANDA GOMES DA SILVA ARANTES 

Engenheira Civil Responsável 

CREA Nº 1922273660 

 

 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 



 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

DECLARAÇÃO DA ALÍQUOTA DO ISS UTILIZADA NO MUNICÍPIO 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí (PI), CNPJ nº 41.522.244/0001-11, declara 

para fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal, que a alíquota do ISS cobrado por 

este município é de 5,00%. Conforme Código Tributário Municipal (CTM) e o percentual incidente 

sobre a Mão-de-obra para referida obra é de 60,00%, totalizando assim o valor de 3,00%, sendo 

este o percentual utilizado na composição do cálculo do BDI. 

 

 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí - PI, através do seu representante legal, 

abaixo identificado, pelo presente documento, declara estar de acordo com a execução das obras 

de Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI, no âmbito do Apoio 

a Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Amador, Educacional, 

Recreativo e de Lazer, instrumento n.º 989099, orçados em R$ 407.600,00 (Quatrocentos e sete 

mil e seiscentos reais), intermediados pela Caixa Econômica Federal, cuja obra proporcionará 

benefícios diretos as famílias, residentes nas região contempladas pelo projeto. 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

 

Declaramos para os devidos fins que a Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí (PI) 

aprovou o Projeto de REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO 

PIAUÍ/PI, conforme Instrumento Nº 989099. 

Bem como a empresa vencedora, atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação 

em vigor em especial à Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, inclusive quanto à forma de 

publicação, e ao Decreto nº 7.983, de 08/04/2013. 

 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE BEM DE USO COMUM DO POVO 

 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a Área de Intervenção, Objeto do 

instrumento nº 989099, referente à Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa 

do Piauí/PI, através do Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte 

Amador, Educacional, Recreativo e de Lazer, é de bem de uso comum do povo e está em nome 

do município de Santa Rosa do Piauí/PI. 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE DATA BASE DO ORÇAMENTO 

 
 

Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários, que as composições de preços 

unitários da planilha orçamentária referente ao instrumento n° 989099, que tem como objeto: 

Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI, foi realizada com base 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI Teresina/PI, 

de dezembro/2025 sem desoneração, ORSE (Orçamento de Obras de Sergipe), de 

dezembro/2025 e SEINFRA 028. 

Afirmo ainda que todo orçamento atende os encargos sociais estabelecidos pelo SINAPI. 

 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí – PI declara para fins de comprovação junto 

à Caixa Econômica Federal, que adota a forma de tributação dos encargos sociais sob a mão-de-

obra SEM DESONERAÇÃO, sendo esta alternativa a mais adequada para a Administração 

Pública Municipal. 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU 

SERVIÇOS 

 

O Prefeito do Município de Santa Rosa do Piauí, Marlon Rodrigues de Sousa, residente na 

Avenida Tancredo Neves, S/N, CEP: 64518-000, Santa Rosa do Piauí, CPF n° 929.398.803-87, 

RG 2148550 SSP/PI, no uso de suas atribuições legais, declara, que a obra de Reforma de 

Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI, referente ao instrumento nº 989099, 

será executada pelo regime de Empreitada Unitário. 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

DECLARAÇÃO FORNECIMENTO DE ÁGUA, ENERGIA, COLETA DE 

RESÍDUOS SOLIDOS E ESGOTAMENTO SANITÁRIO  

 

Eu, Marlon Rodrigues de Sousa, CPF nº 929.398.803-87, na condição de Prefeito 

Municipal de Santa Rosa do Piauí/PI, CNPJ nº 41.522.244/0001-11, sediada à Av. Joaquim 

Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí, declaro, para fins que se fizerem 

necessários junto à Caixa Econômica Federal – CEF, GIGOV/TE que esta administração pública 

municipal de Santa Rosa do Piauí/PI tem toda estrutura formada e em funcionamento para 

garantir, à luz da verdade e sob as penas da lei, da viabilidade incondicional sobre o fornecimento 

de água energia elétrica, coleta de resíduos sólidos e disponibilização de solução de esgotamento 

sanitário em todas as áreas e setores em todo perímetro urbano da sede da municipalidade. 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí 

CNPJ: 41.522.244/0001-11 

Av. Joaquim Castelo Branco, nº 337, Centro, Santa Rosa do Piauí 

gabinete@santarosadopiaui.pi.gov.br / gabinete.santarosadopiaui@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO, GUARDA E OPERAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piauí/PI, CNPJ nº 41.522.244/0001-11, declara 

para fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal, que área contemplada em projeto 

receberá a manutenção adequada e periódica, mantendo em perfeito estado de conservação, 

através do Apoio a Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Amador, 

Educacional, Recreativo e de Lazer, instrumento Transferegov.br n.º 989099, bem como a 

manutenção, guarda e operação das mesmas. 

 

Santa Rosa do Piauí/PI, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 



EMPREENDEDOR

EMPREENDIMENTO

ATIVIDADES

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 
PI-DDLAE.01966-0/2026 

Processo: DDLAE.02565-6/2026

       A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí , no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Estadual Nº 4.854, de 10 de julho de 1996, e de acordo com os procedimentos de Licenciamento Ambiental estabelecidos pela Lei

Federal N° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 ,

resolve expedir a(o) presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL, nos termos,

características e condições seguintes.

NOME CPF/CNPJ

MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI GABINETE DO PREFEITO 41.522.244/0001-11

NOME

REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI

ATIV.40585

AMPLIAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL (D0002)

Município: Coordenadas Geográficas:

Santa Rosa do Piauí (PI) 06°47'50.85"S / 42°16'46.47"O

MEMORIAL DESCRITIVO

(-42.279575, -6.797458333333333)

Assinado eletronicamente por FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAUJO (Gabinete SEMAR) em 27/02/2026 às 16:57
[1CdBGaJSVgS4kentkySzWNbap9Fkbk36DQSqig1UP4HZj4fdD01cumWVG1B4vwXu]

Emitido eletronicamente em 27/02/2026 16:58 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.9599-9/2026.1F0D.3B21.1F5D]
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DETALHAMENTO

Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI, conforme Termo de Compromisso
989099

 

Item DISCRIMINAÇÃO QUANT. M²

01 ÁREA DO TERRENO 1.523,00 m²

02 ÁREA CONSTRUÍDA DO CAMPO SOCIETY 924,00 m²

   A presente DECLARAÇAÕ DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ESTADUAL foi emitida considerando o processo

administrativo DDLAE.02565-6/2026, no qual as atividades na forma como declaradas foram consideradas de impacto

ambiental insignificante/inexistente e atendeu, assim, aos critérios estabelecidos na legislação, conforme declarado a seguir:

Assinado eletronicamente por FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAUJO (Gabinete SEMAR) em 27/02/2026 às 16:57
[1CdBGaJSVgS4kentkySzWNbap9Fkbk36DQSqig1UP4HZj4fdD01cumWVG1B4vwXu]

Emitido eletronicamente em 27/02/2026 16:58 pelo sistema SIGA

A autenticidade deste documento pode ser conferida acessando o sistema através do link
https://siga.semarh.pi.gov.br/validar/ informando o token a seguir:

[SIGA.9599-9/2026.1F0D.3B21.1F5D]

Página 2 de 4



CONDIÇÕES GERAIS

Pergunta Resposta

Localizada em formações dunares, planícies fluviais e de deflação, mangues e demais áreas úmidas? Não

Localizada no bioma Mata Atlântica e implica corte e supressão de vegetação primária e secundária no estágio
avançado de regeneração, conforme dispõe a Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006? Não

Localizada na Zona Costeira e implica em alterações significativas das suas características naturais, conforme
dispõe a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988? Não

Localizada em zonas de amortecimento de unidades de conservação de proteção integral, adotando-se o limite
de 3 km (três quilômetros) a partir do limite da unidade de conservação, cuja zona de amortecimento não
esteja ainda estabelecida?

Não

Desenvolvida em área de Preservação Permanente (APP)? Não

Gera resíduos perigosos? Não

Estoca, armazena e usa produtos perigosos em grande quantidade? Não

 

i . A DDLAE no âmbito da SEMAR não se aplica às atividades de impacto local situadas em municípios
licenciadores, devendo, neste caso, prevalecer as regulamentações específicas daquele município;

ii. A DDLAE não desobriga o responsável pela atividade/empreendimento do atendimento às normas de
uso e ocupação do solo do município;

iii . Caso haja qualquer alteração na atividade/empreendimento que implique na mudança de sua classe
conforme enquadramento contido no Anexo I da Resolução CONSEMA 033/2020, o interessado fica
obrigado a requerer a DBIA ou licença ambiental junto à SEMAR;

iv. O desenvolvimento da atividade/empreendimento está restrito ao pedido protocolado e termos
aprovados por meio do processo original, não devendo ocupar áreas de restrição e/ou interesse
ambiental e áreas de preservação permanente sem expressa autorização deste órgão ambiental;

v. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do interessado pela
atividade/empreendimento, respondendo este legalmente pelas mesmas.

vi . A Dispensa de Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de atender aos regramentos
específicos referentes à instalação/operação de atividades inseridas em Unidades de Conservação ou
suas zonas de amortecimento.

vii. Em caso de localização em imóvel rural é obrigatória a inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR).
viii . Esta Dispensa não exime o empreendedor de possuir e atender/cumprir a Certidão de Dispensa de

Outorga ou Portaria de Outorga para uso dos recursos hídricos caso esteja previsto na
atividade/empreendimento captação, barramento, lançamento e outros usos, conforme legislações
específicas.

ix. Esta Dispensa não autoriza o corte, a exploração ou a supressão de vegetação nativa.
x. Esta Dispensa não exime o empreendedor de zelar pela conservação do solo e da água por meio de

adoção de boas práticas agronômicas, de minimizar os impactos ambientais advindos de suas
atividades, bem como de cumprir as determinações da legislação ambiental vigente.

xi . Qualquer alteração nas especificações do projeto deverá ser precedida de anuência da SEMAR.
xii. Em qualquer fase da atividade/empreendimento, se houver a descoberta fortuita de qualquer elemento

de interesse arqueológico ou pré-histórico, o empreendedor ficará obrigado a comunicar o fato
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

OBSERVAÇÕES

imediatamente à SEMAR e ao IPHAN.
xiii . O empreendedor não está dispensado de buscar as demais licenças e/ou autorizações legalmente

cabíveis, bem como de observar em sua atividade/empreendimento, as normas ambientais vigentes,
sujeitando-se o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas no ordenamento jurídico.

Não há Condições Específicas para esta "Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental
Estadual (DDLAE)"

Nada consta.

Teresina (PI), 27/02/2026

(assinado eletronicamente)
FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAUJO

Secretário do Meio Ambiente
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

Gabinete SEMAR
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Executores
Nenhum registro foi encontrado.
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Fundamento Legal

Transferegov - Consultar Pré-Instrumento/Instrumento

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de Agosto de 2023
Órgão 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE
JusHHcadva

Caracterização dos
interesses recíprocos

Santa Rosa do Piauí está localizada a 268,5 km de Teresina, capital do Estado. Possui
uma população de 4.650 habitantes, distribuídos pela área territorial de 338,336 kmª,
com densidade demográfica de 13,74 hab./kmª. A proposta visa a reforma do campo
society comunitário, buscando um equipamento esportivo moderno, estruturado e
acessível para atender às necessidades da população local, fortalecendo políticas
públicas voltadas à inclusão social e melhoria da qualidade de vida

Público alvo Crianças, adolescentes, adultos, pessoas com deficiência, terceira idade, escolas do
município.

Problema a ser resolvido

Atualmente, o campo society existente não dispõe de infraestrutura física nem de
equipamentos esportivos em condições adequadas, o que inviabiliza a continuidade das
atividades esportivas, recreativas e de lazer. Essa situação limita o direito da população
ao esporte, restringe oportunidades de socialização e aumenta o risco de exclusão
social, especialmente entre crianças, adolescentes e jovens que dependem desses
espaços para práticas saudáveis e educativas.

Resultados esperados

A reforma do campo society melhora o acesso da população a espaços adequados para
prática esportiva, lazer e atividades socioeducativas, contribuindo diretamente para a
melhoria da qualidade de vida. Os novos equipamentos deve promover inclusão social,
especialmente de jovens em situação de vulnerabilidade, oferecendo alternativas
saudáveis de ocupação do tempo livre, a gerar impactos positivos na saúde, na
segurança e na integração social da população.

Relação entre a proposta
e os objetivos e
diretrizes do programa

A proposta relaciona-se com o programa ao promover oportunidades de socialização
entre os moradores através das atividades recreativas e de lazer. Além disso, contribui
para a ampliação da infraestrutura social que contribui para o fortalecimento de vínculos
comunitários e redução das desigualdades sociais e regionais.

Categorias Obras e Serviços de Engenharia
Objeto do Instrumento Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI.
Capacidade Técnica e
Gerencial

O município apresenta capacidade técnica gerencial e dispõe de profissionais técnicos
para a gestão e execução do projeto objeto da proposta Transferegov.br.

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA.pdf 02/12/2025 Baixar

OBTV
ºpera por OBTV

Permite OBTV do tipo
Sim "OBTV para o Não

Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 1383-8 Conta 5727489420

_ _ Conta Data da Última . .Sltuªçªº Regularizada Modificação 13/01/2026 OOHOOOO

Descriçãº
A instituição bancária informou a regularização da conta do instrumento e a mesma está
pronta para ser movimentada.

Datas
Data da Proposta 01/12/2025
Data Assinatura 30/12/2025
LnãtDrLôrBengio publicado 1 5/01/2026
Data Início de Vigência 30/12/2025
332.350,13? 00/00/2028
Data Limite pl Prestação 29/11/2028de Contas

Valores
R$ 407.600,00 Valor Global

R$ 389.600,00 Valor de Repasse
R$ 18.000,00 Valor da Contrapartida

R$ 18.000,00 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação
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Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf
Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)
32025 R$ 389.600,00

Baixar Contrapartida
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TRANSFEREGOV

MINISTERIO DO ESPORTE

Nº / ANO DA PROPOSTA:
065264/2025

OBJETO:
Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Santa Rosa do Piauí está localizada a 268,5 km de Teresina, capital do Estado. Possui uma população de 4.650 habitantes,
distribuídos pela área territorial de 338,336 km², com densidade demográfica de 13,74 hab./km². A proposta visa a reforma do
campo society comunitário, buscando um equipamento esportivo moderno, estruturado e acessível para atender às necessidades
da população local, fortalecendo políticas públicas voltadas à inclusão social e melhoria da qualidade de vida

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Atualmente, o campo society existente não dispõe de infraestrutura física nem de equipamentos esportivos em condições
adequadas, o que inviabiliza a continuidade das atividades esportivas, recreativas e de lazer. Essa situação limita o direito da
população ao esporte, restringe oportunidades de socialização e aumenta o risco de exclusão social, especialmente entre
crianças, adolescentes e jovens que dependem desses espaços para práticas saudáveis e educativas.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A proposta relaciona-se com o programa ao promover oportunidades de socialização entre os moradores através das atividades
recreativas e de lazer. Além disso, contribui para a ampliação da infraestrutura social que contribui para o fortalecimento de
vínculos comunitários e redução das desigualdades sociais e regionais.

Crianças, adolescentes, adultos, pessoas com deficiência, terceira idade, escolas do município.
PÚBLICO ALVO:

A reforma do campo society melhora o acesso da população a espaços adequados para prática esportiva, lazer e atividades
socioeducativas, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida. Os novos equipamentos deve promover
inclusão social, especialmente de jovens em situação de vulnerabilidade, oferecendo alternativas saudáveis de ocupação do
tempo livre, a gerar impactos positivos na saúde, na segurança e na integração social da população.

RESULTADOS ESPERADOS:

MINISTERIO DO ESPORTE
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
51000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
039.507.883-01 ANDRE LUIZ CARVALHO RIBEIRO

Acesso
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

72000-000

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

41.522.244/0001-11

MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI

SANTA ROSA DO PIAUÍ PI
2261

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

PRACA DO MERCADO, SN
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

64518000
CIDADE: UF:

86981395382
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 1383-8

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
929.398.803-87 MARLON RODRIGUES DE SOUSA

RUA ANDRE HOLANDA, 143 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

64500000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

5727489420
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 407.600,00

R$ 18.000,00

R$ 0,00

2028VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2025 R$ 389.600,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 18.000,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

30/12/2025

30/09/2028

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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Latitude: Longitude:-6.79746 -42.27956

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA?

IDENTIFICADOR DA OBRA:
105982.22-95

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Não

NOME DO PROJETO:

Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Construção

EIXO:
Social

TIPO:
Esporte

SUBTIPO:
Urbanização

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

Não

Geometrias

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO:

Não

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não

Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:

5 - CADASTRO DE OBRA
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Santa Rosa do Piauí-PI

31/12/2025 30/09/2028

Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI.

R$ 407.600,00

2261 - SANTA ROSA DO PIAUÍPI CEP:

UN 1.0

Valor Global:

64518-000

R$ 407.600,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI.

R$ 407.600,00 31/12/2025 30/09/20281.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DO ESPORTE

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2025Dezembro

R$ 389.600,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI.

R$ 389.600,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2025Dezembro

R$ 18.000,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI.

R$ 18.000,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 407.600,00 R$ 407.600,00

Santa Rosa do Piauí-PI

2261 - SANTA ROSA DO PIAUÍ

UN

PI64518-000

Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI.

Recursos do Instrumento 449051

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449051 R$ 407.600,00 R$ 407.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 407.600,00TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
CONTRATO DE REPASSE N. 989099 SANTA ROSA DO PIAUI.pdf
ExtratoProposta CR 989099.pdf
Ofício nº 4038-2025 - PM DE SANTA ROSA DO PIAUI - CR 989099 - COMUNICAÇÃO AO LEGISLATIVO.pdf
RELATÓRIO SÍNTESE - CR 989099 - SANTA ROSA DO PIAUI.pdf
RETIFICAÇÃO DADTA CONTRATAÇÃO - PUBLICAÇÃO DOU - SANTA ROSA DO PIAUÍ.pdf
CONTRATAÇÃO - PUBLICAÇÃO DOU - P. 67 -2026-01-15T070636.798.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial
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1.0 – Apresentação 
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1.0 APRESENTAÇÃO 

Este memorial descritivo apresenta o Projeto Básico de Engenharia da REFORMA DO 

CAMPO SOCIETY DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI 

A apresentação contempla todos os elementos necessários para que as empresas 

licitantes possam compor os preços dos serviços e obras para as suas propostas, como também 

a sua execução. 

Para a elaboração do Projeto Básico, inicialmente foram realizados estudos preliminares 

da edificação existente, os quais foram desenvolvidos observando as condições em que se 

encontra a edificação. A seleção dos elementos a serem reformados levou em consideração todos 

os dados colhidos nestes estudos, além das condicionantes de ordem ambiental. 
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2.0 – Objetivo e Justificativa do Projeto 
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2.0 – OBJETIVO E JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

2.1 – OBJETIVO 

Os serviços de acabamento serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos 

projetos e respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências 

contidas neste memorial. E nenhuma alteração nas especificações poderá ser feita sem a 

autorização por escrito dos PROJETISTAS.  

Todos os detalhes de execução de serviços mencionados nas Especificações e que não 

constarem dos desenhos, serão interpretados como parte integrante dos Projetos. Para efeito de 

interpretação de divergências entre os documentos abaixo discriminados, fica estabelecido que: 

as especificações contidas nos desenhos do projeto básico prevalecerão. Em caso de divergência 

entre as Especificações e os Projetos, o Construtor deverá consultar, por escrito, a Fiscalização; 

O emprego de materiais especificados no presente documento técnico e demais indicações do 

Projeto, respeitadas as marcas, modelos, tipos, cores e dimensões, independe de consulta à 

Fiscalização. É oportuno destacar, entretanto, que a substituição de materiais aqui especificados 

por outros equivalentes pela Fiscalização se fará mediante proposta do Construtor, por escrito, 

caso seja comprovada a impossibilidade de emprego dos materiais originalmente especificados.  

 

2.2 – JUSTIFICATIVA 

A reforma do campo de futebol se faz necessária para promover a prática esportiva, o lazer 

e a integração social da comunidade local. O campo de futebol é um dos principais pontos de 

encontro da população, sendo utilizado por crianças, jovens e adultos. No entanto, a atual 

estrutura apresenta condições inadequadas, comprometendo a segurança dos usuários e a 

realização de atividades esportivas. A melhoria do espaço garantirá mais conforto, incentivo ao 

esporte, prevenção à violência e fortalecimento do convívio comunitário. 
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3.0 – Caracterização do Município 
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3.0 - CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

3.1 - Localização 

O município está localizado na microrregião de Picos, compreendendo uma área irregular de 

351 km², tendo limites com os municípios de Arraial e Tanques do Piauí a norte, a sul com Oeiras 

e Cajazeiras do Piauí, a oeste com Arraial e Cajazeiras do Piauí e, a leste com Oeiras. 

 A sede municipal tem as coordenadas geográficas de 06º47’57” de latitude sul e 42º17’17” 

de longitude oeste de Greenwich e dista cerca de 283 Km de Teresina. 

 

3.2 – Aspectos Socioeconômicos 

O município foi criado pela Lei Estadual nº 4.477, de 29/04/1992, sendo desmembrado do 

município de Oeiras. A população total, segundo o Censo 2022 do IBGE, é de 4.650 habitantes e 

uma densidade demográfica de 13,74 hab/km². Com relação a educação, 100% da população 

entre 6 a 10 anos de idade é alfabetizada.  

3.3 – Aspectos Fisiográficos 

As condições climáticas do município de Santa Rosa do Piauí apresentam temperaturas 

mínimas de 22ºC e máximas de 36ºC, com clima semi-úmido e quente. Ocasionalmente, chuvas 

intensas, com máximas em 24 horas. A precipitação pluviométrica média anual é definida no 

Regime Equatorial Continental, com isoietas anuais entre 800 a 1.400 mm e trimestres janeiro-

fevereiro-março e dezembro-janeiro-fevereiro como os mais chuvosos. Os meses de janeiro, 

fevereiro e março constituem o trimestre mais úmido (IBGE, 1977).  

Os solos da região são provenientes da alteração de arenitos, basalto, diabásio, siltitos, 

folhelho e conglomerado. Compreendem solos litólicos, álicos e distróficos, de textura média, 

pouco desenvolvidos, rasos a muito rasos, fase pedregosa, com floresta caducifólia e/ou floresta 

sub-caducifólia/cerrado. Associados ocorrem solos podzólicos vermelho-amarelos, textura média 

a argilosa, fase pedregosa e não pedregosa, com misturas e transições vegetais, floresta sub-

caducifólia/caatinga. Secundariamente, ocorrem areias quartzosas, que compreendem solos 

arenosos essencialmente quartzosos, profundos, drenados, desprovidos de minerais primários, 

de baixa fertilidade, com transições vegetais, fase caatinga hiperxerófila e/ou cerrado sub-

caducifólio/floresta sub-caducifólia (Jacomine et al., 1986).  
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As formas de relevo, da região em apreço, compreendem, principalmente, superfícies 

tabulares reelaboradas (chapadas baixas), relevo plano com partes suavemente onduladas e 

altitudes variando de 150 a 300 metros; superfícies tabulares cimeiras (chapadas altas), com 

relevo plano, altitudes entre 400 a 500 metros, com grandes mesas recortadas e superfícies 

onduladas com relevo movimentado, encostas e prolongamentos residuais de chapadas, 

desníveis e encostas mais acentuadas de vales, elevações (serras, morros e colinas), com 

altitudes de 150 a 500 metros (Jacomine et al., 1986). 

3.4 – Geologia 

Geologicamente, as unidades que dominam na área total do município correspondem às 

coberturas sedimentares da Bacia do Parnaíba. Encimando o pacote, ocorrem basalto e diabásio 

da Formação Sardinha, que é a unidade mais nova. A Formação Poti está representada por 

arenito, folhelho e siltito. A Formação Longá, na base da sequência, engloba arenito, siltito, 

folhelho e calcári 

 

Esboço Geológico do município. 
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3.5– Recursos Hídricos 

3.5.1 – Águas Superficiais 

Os recursos hídricos superficiais gerados no estado do Piauí estão representados pela 

bacia hidrográfica do rio Parnaíba, a mais extensa dentre as 25 bacias da Vertente Nordeste, 

ocupando uma área de 330.285 km², o equivalente a 3,9% do território nacional, e abrange o 

estado do Piauí e parte do Maranhão e do Ceará.  

O rio Parnaíba possui 1.400 quilômetros de extensão e a maioria dos afluentes localizados 

a jusante de Teresina são perenes e supridos por águas pluviais e subterrâneas. Depois do rio 

São Francisco, é o mais importante rio do Nordeste.  

Dentre as sub-bacias, destacam-se aquelas constituídas pelos rios: Balsas, situado no 

Maranhão; Poti e Portinho, cujas nascentes localizam-se no Ceará; e Canindé, Piauí, Uruçuí-

Preto, Gurguéia e Longá, todos no Piauí. Cabe destacar que a sub-bacia do rio Canindé, apesar 

de ter 26,2% da área total da bacia do Parnaíba, drena uma grande região semiárida. 

Apesar do Piauí estar inserido no “Polígono das Secas”, não possui grande quantidade 

de açudes. Os mais importantes são: Boa Esperança, localizado em Guadalupe e represando 

cinco bilhões de metros cúbicos de água do rio Parnaíba, vem prestando grandes benefícios à 

população através da criação de peixes e regularização da vazão do rio, o que evitará grandes 

cheias, além de melhorar as possibilidades de navegação do rio Parnaíba; Caldeirão, no município 

de Piripiri, onde se desenvolve grandes projetos agrícolas; Cajazeiras, no município de Pio IX, é 

também uma garantia contra a falta de água durante as secas; Ingazeira, situado no município de 

Paulistana, no rio Canindé e; Barreira, situado no município de Fronteiras.  

Os principais cursos d’água que drenam o município são os rios Canindé e Corrente. 

3.5.2 – Águas Subterrâneas 

No município de Santa Rosa do Piauí pode-se distinguir dois domínios hidrogeológicos 

distintos: rochas sedimentares e os basaltos da Formação Sardinha. As rochas sedimentares são 

pertencentes à Bacia do Parnaíba e englobam as formações Longá e Poti.  

A Formação Longá, pela sua constituição litológica quase que exclusivamente de folhelhos, 

que são rochas que apresentam baixíssima permeabilidade, não apresenta importância 

hidrogeológica.  
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A Formação Poti pelas características litológicas, com predominância de litologias 

argilosas, apresenta pouca importância do ponto de vista hidrogeológico. Entretanto, tendo em 

vista a sua ocorrência representar cerca de 20% da área do município, esta área de exposição 

torna-se opção do ponto de vista hidrogeológico, tendo um valor médio como manancial de água 

subterrânea.  

O segundo domínio é caracterizado pela área de ocorrência de basaltos da Formação 

Sardinha. É constituído por rochas impermeáveis, que se comportam como “aquíferos fissurais”. 

Como basicamente não existe uma porosidade primária nesse tipo de rocha, a ocorrência de água 

subterrânea é condicionada por uma porosidade secundária representada por fraturas e fendas, 

o que se traduz por reservatórios aleatórios, descontínuos e de pequena extensão, não 

representando, portanto, esse domínio, nenhuma importância do ponto de vista hidrogeológico. 
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4.0 – Memorial Descritivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.0 -MEMORIAL DESCRITIVO 

4.1 - Descrição do objeto: 

O objeto em questão fundamenta-se na elaboração de projeto técnico para reforma do Campo 

Society no município de Santa Rosa do Piauí, onde será de benefício da comunidade esportiva, cultural e 

recreativa, melhorando o conforto, turismo, entre outros aspectos. Este memorial descritivo, como parte 

integrante do projeto básico, tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e 

componentes envolvidos, bem como a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define o 

projeto básico de engenharia e suas particularidades. 

4.2 - Descrição dos Serviços: 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Além disso, todos os serviços 

serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras. Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho 

e detritos que venham a se acumular no local. Caberá à empreiteira fornecer todas as ferramentas, 

instalações provisórias, maquinário e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos 

serviços contratados.  

4.3 – Orçamento do Projeto: 

  Planilhas orçamentárias e composições de custo em anexo. 
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4.4 – Descrição do Projeto: 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Além disso, todos os serviços 

serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras. Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho 

e detritos que venham a se acumular no local. Caberá à empreiteira fornecer todas as ferramentas, 

instalações provisórias, maquinário e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos 

serviços contratados.  

4.5 – Comprovação dos custos apresentados: 

  Os custos apresentados são aqueles praticados no mercado tomados como referência e 

será contratada a firma que apresentar menores preços e melhores condições. 

4.6 – Cronograma Físico-Financeiro: 

  É apresentado o Cronograma Físico – Financeiro, com os respectivos valores e prazos de 

execução, compatibilizando com a Planilha detalhada de Custos e Memorial Descritivo. 

4.7 – Localização da obra: 

  A área para implantação do projeto está inserida no Campo Society no município de Santa 

Rosa do Piauí, com condições topográficas compatíveis com os serviços propostos.  
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Localização: Avenida Joaquim Castelo Branco – Zona Urbana, Santa Rosa do Piauí - PI 

Coordenadas Geográficas: Zona: 23 M Longitude UTM: 800712.00 m E, Latitude UTM: 

9247796.00 m S 
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5.0 – Especificações Técnicas 
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5.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1.1 – Placa da obra: 

A placa da obra deverá ter dimensões de 3,60 x 1,80 m, com formato e inscrições a serem 

definidas pelo Governo Federal e pela Prefeitura e de acordo com o manual de cores e proporções 

de placas de obra e modelo anexado. Será executada em chapa galvanizada nº 22 pintada. Terá 

sustentação em peças de madeira de lei 2,5 x 7,5 cm e peças de madeira de 7,5 x 7,5 cm, em 

altura que permita a completa visualização das informações. O concreto para fixação da placa no 

terreno terá traço 1:4,5:4,5 (Cimento/Areia Média/Brita 1). As inscrições deverão ter todas as 

informações básicas sobre a obra, conforme Projeto. 

 

5.1.2 – Remoção de alambrados para quadras esportivas, estruturado por tubos de aço 

galvanizado, com tela de arame galvanizado, de forma manual, sem reaproveitamento: 

Será executada a remoção manual de alambrados existentes em quadras esportivas, 

compostos por estrutura de tubos de aço galvanizado e fechamento em tela de arame 

galvanizado, sem reaproveitamento dos materiais. O processo será realizado com ferramentas 

manuais, respeitando as normas de segurança do trabalho e evitando danos às áreas adjacentes. 

A desmontagem incluirá o corte das telas, retirada dos tubos de sustentação, remoção de 

fixações e descarte dos componentes em local apropriado, conforme legislação ambiental vigente. 

Os resíduos metálicos serão destinados a empresa especializada ou ponto de coleta autorizado, 

garantindo o correto manejo dos materiais. 

Durante a execução, será assegurada a proteção das superfícies e estruturas vizinhas, 

evitando impactos ou interferências na continuidade dos serviços. O local será deixado limpo e 

livre de obstruções, pronto para receber nova estrutura conforme projeto de reforma. 

 

5.1.3 – Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada: 

Será realizado a limpeza manual da vegetação com enxada, sendo efetuada com os 

devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros, ou a propriedades vizinhas. 

 

5.1.4 – Remoção de poste de ferro galvanizado simples: 
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A remoção dos postes de ferro galvanizado simples será realizada em obra, mediante corte ou 

desaprumo controlado, garantindo a integridade da estrutura e a segurança dos trabalhadores durante a 

execução. Após a retirada, os postes serão devidamente acondicionados e transportados para local de 

descarte ou reaproveitamento, conforme orientação técnica e normas ambientais vigentes. O procedimento 

incluirá a limpeza da área e a recomposição do solo ou base de fixação, de modo a deixar o espaço 

preparado para a instalação de novos elementos ou para a continuidade das etapas subsequentes da 

reforma. 

 

5.1.5 – Locação de campo com piquetes de madeira: 

A locação de campo será realizada por topógrafo habilitado, utilizando equipamentos 

adequados para a marcação dos eixos principais da obra conforme projeto executivo. O serviço 

inclui a implantação de referências no terreno por meio da fixação de piquetes de madeira, 

garantindo o alinhamento e as cotas necessárias para o desenvolvimento das etapas 

subsequentes. 

 

5.2 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas incorridas 

na montagem e na manutenção da infraestrutura da obra compreendendo as seguintes atividades 

básicas de despesa: Chefia da obra, Administração do contrato, Engenharia e planejamento, 

Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais. Essas despesas são partes da planilha 

de orçamento em itens independentes da composição de custos unitários, especificados como 

administração local. 

 

5.3 – CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY 

5.3.1 – ESQUADRIAS E TELAS: 

5.3.1.1 – Portão em tudo de ferro galvanizado de 2”, de abrir, duas folhas, de 2,00 x 2,00, 
telha malha revestida 76x76 mm, nº 12, inclusive dobradiças e trancas/ferrolho: 

Será executado portão de acesso tipo de abrir em duas folhas, com dimensões de 2,00 m 

de largura por 2,00 m de altura, confeccionado em tubos de ferro galvanizado de 2”, com 

fechamento em tela galvanizada de malha 76x76 mm, fio nº 12. O conjunto contará com ferragens 

apropriadas, como dobradiças reforçadas, trancas e ferrolho tipo cremona, assegurando 
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travamento manual e seguro. A esquadria deverá ser dotada de dispositivos que permitam um 

jogo de até 35 mm (trinta e cinco milímetros), capaz de absorver flechas decorrentes de eventuais 

movimentações da estrutura, garantindo assim a indeformabilidade e o perfeito funcionamento do 

portão ao longo do tempo. 

Durante o assentamento, as superfícies metálicas das esquadrias serão devidamente 

protegidas contra o contato com argamassas ou tintas látex. Essa proteção será feita mediante 

aplicação provisória de vaselina industrial, óleo ou tinta filme, evitando o surgimento de manchas 

causadas por ataques químicos oriundos dos compostos cimentícios. Após a conclusão dos 

serviços, será realizada a limpeza adequada da superfície e, se necessário, o retoque da pintura 

com esmalte sintético ou galvanização a frio, conforme especificações do fabricante e normas 

técnicas vigentes. 

 

5.3.1.2 – Alambrado (HT=5,10m) com tela galvanizada 2”x2” (H=1,50m), tela em nylon 10x10 
cm (H=3,00m), montantes em tubos galvanizados de 2” a cada 2m, tubos galvanizados de 
1” (horizontais), mureta (H=0,50m), em alvenaria de blocos de cimento revestida e pintada: 

Será executado alambrado com altura total de 5,10 m, composto por mureta de 0,50 m em 

alvenaria de vedação utilizando blocos vazados de concreto de 9x19x39 cm, com espessura de 9 

cm, assentados com argamassa preparada em betoneira para garantir qualidade e 

homogeneidade. A mureta receberá revestimento em chapisco, seguida de massa única no traço 

1:2:8 e acabamento final em pintura látex, assegurando proteção e estética.  

Sobre a mureta será instalada tela galvanizada de malha 2"x2" com altura de 1,50 m, 

complementada por tela em nylon de malha 10x10 cm com altura de 3,00 m, totalizando a 

elevação especificada. A estrutura de sustentação será formada por montantes em tubos 

galvanizados de 2" dispostos a cada 2 m, interligados por tubos horizontais galvanizados de 1". O 

conjunto garantirá resistência, durabilidade e acabamento adequado, atendendo às exigências 

técnicas e proporcionando segurança e funcionalidade à obra. 

 

5.3.1.3 – Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10x10 cm para 

quadra de esporte: 

Será realizado o fornecimento e a instalação de rede de proteção em nylon, com malha de 

10x10 cm, destinada à quadra de esportes. A rede será confeccionada em material resistente e 

de alta durabilidade, garantindo segurança e proteção contra impactos de bolas durante as 
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atividades esportivas. A instalação contemplará o tensionamento adequado da rede, fixação em 

pontos estruturais previamente definidos e acabamento que assegure estabilidade e estética ao 

conjunto. 

 

5.3.2 – PINTURA: 

5.3.2.1 – Pintura sobre superfície metálica: 

A pintura das superfícies metálicas, excetuando-se os perfis, será executada em obra por 

meio de aplicação pulverizada de tinta alquídica de acabamento, na versão esmalte sintético 

brilhante. O processo será realizado em demãos sucessivas, garantindo cobertura uniforme e 

aspecto final homogêneo, sem escorrimentos ou falhas. Antes da aplicação, todas as superfícies 

deverão ser devidamente preparadas, com limpeza mecânica ou manual para remoção de óleos, 

graxas, ferrugem e poeira, além da aplicação de fundo anticorrosivo quando necessário. A 

espessura da película e o intervalo entre demãos deverão seguir rigorosamente as 

recomendações do fabricante, assegurando a durabilidade e a proteção contra agentes externos. 

O controle de qualidade será feito por inspeção visual e testes de aderência, de modo a garantir 

que o acabamento atenda aos padrões técnicos exigidos. 

 

5.3.3 – GRAMADO: 

5.3.3.1 – Camada drenante com areia média: 

Será executada uma camada drenante sobre a base do campo, composta por areia média 

lavada, distribuída de forma homogênea em toda a extensão da área. A espessura da camada 

será de aproximadamente 5 a 10 centímetros, conforme especificado no projeto técnico. Esta 

etapa tem como finalidade principal o escoamento eficiente da água pluvial, evitando acúmulo 

superficial e garantindo a durabilidade e conservação do gramado sintético instalado sobre ela. O 

material será aplicado com nivelamento e compactação leve, assegurando boa permeabilidade e 

evitando áreas de retenção hídrica que possam comprometer o desempenho do campo. 

 

5.3.3.2 – Lastro de brita graduada apiloada com pó de pedra: 
Será executado lastro de brita graduada, devidamente apiloada, com acabamento em pó 

de pedra, destinado à regularização e preparação da base para receber as etapas subsequentes 

da obra. O serviço compreenderá a distribuição uniforme da brita, seguida de compactação 

mecânica ou manual para garantir estabilidade e resistência da camada. Após a compactação, 
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será aplicada camada de pó de pedra, também apiloada, proporcionando nivelamento adequado 

e acabamento firme. 

 

5.3.3.3 – Grama sintética esportiva para campo society: 

Será realizado o fornecimento e a instalação de grama sintética esportiva, própria para 

campos society, composta por fibras de alta resistência e durabilidade, com características 

adequadas para prática esportiva e conforto dos jogadores. O serviço incluirá a preparação da 

base previamente nivelada e compactada, a colocação da manta de grama sintética com sistema 

de drenagem eficiente, bem como o preenchimento com areia especial e granulado, garantindo 

amortecimento, estabilidade e desempenho adequado durante os jogos. 

 

5.3.4 – DRENAGEM: 

5.3.4.1 – Dreno de espinha de peixe (seção (0,40x0,40m)), com tubo de PEAD corrugado 

perfurado, DN 100 mm, enchimento com brita, envolvido com manta geotêxtil, inclusive 

conexões: 

A drenagem consiste na abertura da vala com largura aproximada 40cm, e profundidade de 

40cm, após a abertura utilizaremos um lastro de brita ou bica corrida e uma manta geotêxtil para 

adensamento do tudo. 

O tubo utilizado para drenagem da água será de PVC Ø 100mm, flexível corrugado e 

perfurado para absorção da água drenada, e deve ser executada abaixo colchão drenante. A 

tubulação será distribuída a partir do meio do campo seguindo para uma canaleta em cada fundo do 

campo seguindo para a tubulação que deságua mas sarjetas próximas. 

5.3.4.2 – Caixa enterrada retangular, em concreto pré-moldado, fundo com brita, dimensões 

internas: 0,40x0,40x0,40m: 

Será executada caixa enterrada retangular em concreto pré-moldado, com dimensões 

internas de 0,40 x 0,40 x 0,40 m, destinada a instalações de drenagem ou passagem de 

tubulações. O fundo da caixa será preparado com camada de brita, garantindo drenagem e 

estabilidade da estrutura. A execução contemplará o fornecimento e a instalação dos elementos 

pré-moldados, bem como o correto posicionamento e nivelamento da caixa no terreno. 
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5.3.4.3 – Tubo de pvc corrugado de dupla parede para rede coletora de esgoto, DN 200 mm, 

junta elástica: 

Será realizado o fornecimento e a instalação de tubo de PVC corrugado de dupla parede, 

destinado à rede coletora de esgoto, com diâmetro nominal de 200 mm. O sistema contará com 

juntas elásticas, garantindo estanqueidade e flexibilidade nas conexões. A execução contemplará 

o correto assentamento dos tubos em valas previamente preparadas, com nivelamento e 

compactação da base, assegurando alinhamento e desempenho hidráulico adequado. 

 
 

5.3.5 – COMPLEMENTARES: 

5..3.5.1 – Estrutura metálica de traves de futebol de campo oficial, em tubos de aço 

galvanizado, dimensões 7,32 x 2,44 x 1,50, com acabamento e pintura, inclusive em rede 

em fio 100% nylon com proteção UV: 

Será instalada estrutura metálica de traves de futebol de campo oficial, confeccionada em 

tubos de aço galvanizado, com dimensões de 7,32 m de largura, 2,44 m de altura e 1,50 m de 

profundidade. O conjunto será composto por duas traves verticais e um travessão horizontal, 

unidos por solda contínua e reforçada, garantindo estabilidade e segurança durante o uso. 

As traves receberão acabamento com pintura eletrostática na cor branca, resistente às 

intempéries, conforme normas técnicas vigentes. A fixação será realizada por meio de suportes 

metálicos embutidos ou chumbados em base de concreto, assegurando perfeita ancoragem ao 

solo. 

A estrutura será acompanhada de rede de proteção confeccionada em fio 100% nylon, com 

espessura mínima de 4 mm e tratamento UV, garantindo durabilidade e resistência à exposição 

solar. A rede será fixada por meio de ganchos metálicos soldados à estrutura, permitindo fácil 

remoção e substituição. 

As esquadrias metálicas deverão ser dotadas de dispositivos que permitam jogo de até 35 

mm, absorvendo flechas decorrentes de eventuais movimentações da estrutura, de modo a 

assegurar a indeformabilidade e o perfeito funcionamento do conjunto. Durante a execução, as 

superfícies metálicas serão protegidas contra contato com argamassas e tintas, mediante 

aplicação provisória de vaselina industrial, óleo ou tinta filme, evitando manchas causadas por 

reações químicas. 
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5.4 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Todas as instalações elétricas serão executadas de acordo com as normas técnicas brasileiras 

pertinentes, seguindo projeto específico elaborado por profissional habilitado e com registro no CREA-

PI e feita a devida anotação de responsabilidade técnica no Conselho através de ART, com os custos 

de elaboração a cargo do Município. Quanto aos materiais a serem utilizados, obedecerão ao proposto 

no projeto e planilha orçamentária, além de obediência às especificações brasileiras para materiais 

que se destinam a atender ao que determina o projeto registrado no CREA-PI para essa obra.  

A energia será captada do sistema público (concessionária autorizada), admitindo-se o 

oferecimento de condições para bom funcionamento do campo. 

 

5.6 – LIMPEZA FINAL DA OBRA: 

O entulho e prováveis sobras de material devem ser removidos. No recebimento, a obra 

deve estar executada de acordo com as especificações técnicas e totalmente limpa. Ao final da 

obra, toda a área estará limpa, retirando-se, pois, todo bota-fora, resto de materiais e instalações, 

cabendo à CONTRATADA, inclusive, o ônus de restauração de áreas eventualmente trabalhadas. 

Limpeza permanente da obra com retirada de entulho acumulado, varrição de áreas cobertas, 

remoção e bota fora do entulho durante o período de execução da obra. 

Limpeza final da obra com remoção e bota fora de todo material resultante da obra e 

removido para local indicado, além da varrição geral, capina, lavagem do piso e limpeza 

esquadrias, para ser submetido a fiscalização da prefeitura e, com isso, a obra ser entregue. No 

ato da entrega da obra para o município a assessoria de engenharia do gabinete do prefeito 

procederá uma conferência geral de todos os serviços, inclusive com testes das instalações 

elétricas, hidráulicas e sanitárias. Conferência das dobradiças e fechaduras, basculantes de todas 

as esquadrias. 

 

5.7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os serviços acima descritos serão pagos mediante medição mensal ou total, de acordo com 

critério adotado pelo Órgão. 
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5.8 – NORMAS GERAIS DE TRABALHO 

5.8.1 - Materiais 

Todos os materiais devem estar de acordo com as especificações. Caso a fiscalização julgue 

necessária, poderá solicitar da executante a informação por escrito dos locais de origem dos materiais. 

A fiscalização deverá aprovar, amostras de todos os materiais a serem utilizados e todos os materiais 

empregados deverão estar integralmente de acordo com as amostras aprovadas visualmente. A 

executante deverá efetuar controles necessários para assegurar que a qualidade dos materiais 

empregados está em conformidade com as especificações. Nenhum pagamento adicional será 

efetuado em remuneração aos serviços acima descritos e seus custos deverão estar incluídos nos 

preços unitários constantes de sua proposta. Após a celebração do contrato, não será levado em conta 

qualquer reclamação ou solicitação de alteração dos preços constantes de sua proposta. 

 

5.9 – RESPONSABILIDADE PELO SERVIÇO 

A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quando a quantidade e 

aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação do projeto, 

especificações e cumprimento satisfatório às cláusulas do contrato. Nenhuma operação de importância 

será iniciada sem o consentimento escrito da fiscalização ou sem uma notificação escrita da 

executante, apresentada com antecedente suficiente para que a fiscalização tome as providências 

para inspeção antes das operações. Os serviços iniciados sem a observância destas exigências 

poderão ser rejeitados. A empresa executora dos serviços deve apresentar a referida ART de execução 

da obra para ser anexada ao projeto. 
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6.0 – Planilha Orçamentária 
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7.0 – Relatório Fotográfico 
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8.0 – Modelo Placa da Obra 
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9.0 – Plantas Técnicas 
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11.0 – Mapa de Localização 
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11.0 – LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
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12.0 – Mapa de Situação 
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12.0 – MAPA DE SITUAÇÃO DO MUNICÍPIO 
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PREFEITURA DE

SANTA ROSA
DO PIAUÍ
NOVOSm NOVASWIN

DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ARCAR com AS DESPESAS DE
MANUTENÇÃO E DE OPERAÇÃO

Eu, Marlon Rodrigues de Sousa, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Piaui-PI, DECLARO,
sob aS penas da Lei, que a Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Piaui possui condições
orçamentárias para arcar com as despesas e meios que garantam o pleno funcionamento do
objeto do Termo de Compromisso nº 989099, incluindo sua operação e manutenção Lei nº
14.116/2020, art. 83, 52º e Lei nº 14.194, de 20/08/2021, art. 82, 52º.

Declaro ainda que foi realizada comunicação ao respectivo Poder Legislativo do
compromisso assumido, conforme ofício de comprovação 635E/2025 de 26/12/2025 encaminhado
à Câmara Muncipal.

Nome da obra: Reforma de Campo Society no Municipio de Santa Rosa do Piaui/Pi.
Número do programa: 5100020250027
Número identificador da proposta: 065264/2025

Santa Rosa do Piaui/PI, 26 de dezembro de 2025
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PREFEITURA DE

«“ SANTAROSA
DOPIAUÍ
NOVOSm NOVASW

Oficio nº 635E/2025 Santa Rosa do Piaui/PI, 26 de dezembro de 2025

Ao Ilustríssimo Senhor
RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Presidente da Câmara de Vereadores
Santa Rosa do Piaui - PI

Assunto: Encaminhamento de Declaração de Disposição Orçamentária para Arcar com as
Despesas De Manutenção e De Operação.

Senhor Presidente,

Honrado em cumprimenta-la, sirvo-me do presente para informar que o Município de Santa
Rosa do Piaui -— Pl celebrou, com Ministério do Esporte, através da Caixa Econômica Federal, o
Termo de Compromisso nº 989099, que tem como objeto Reforma de Campo Society no Município
de Santa Rosa do Piaui/PI, no valor de R$ 407.600,00 (quatrocentos e sete mil e seiscentos reais),
sendo R$ 389.600,00 (trezentos e oitenta e nove mil e seiscentos reais) de repasse OGU
(Orçamento Geral da União) e R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) de contrapartida do Município.

Na oportunidade, informamos que o Municipio assumiu o compromisso de disponibilizar
recursos financeiros para arcar com as despesas, operação e manutenção do objeto, incluindo os
meios que garantam o pleno funcionamento do objeto do referido Contrato de Repasse, conforme
declaração anexa.

Atenciosamente,

Santa Rosa do Piaui/Pl, 26 de dezembro de 2025
MARLON Assinado digitalmente por MARLON

RODRIGUES DE SOUSA:92939880387
ND: C=BR, S=Pl, L=0eiras, O=ICP-RODRIGUES Brasil, ou=Cenmcado Digital PF A1,
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DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00
ITEM TOTAL (R$) TOTAL (%)

1 19.460,01 4,77%
1.1 19.460,01 4,77%
2 16.108,34 3,95%
3 319.042,86 78,27%

3.1 125.339,98 30,75%
3.2 6.455,92 1,58%
3.3 151.706,94 37,22%
3.4 30.401,18 7,46%
3.5 5.138,84 1,26%
4 49.430,13 12,13%

4.1 49.430,13 12,13%
5 3.558,66 0,87%

407.600,00 100,00%

COMPLEMENTARES
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO CAMPO SOCIETY
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO CAMPO SOCIETY
SERVIÇOS FINAIS

TOTAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY
ESQUADRIAS E TELAS
PINTURA
GRAMADO
DRENAGEM

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO
SERVIÇOS PRELIMINARES
SERVIÇOS PRELIMINARES
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DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. S/BDI P. UNIT. C/BDI TOTAL (R$)

1 19.460,01
1.1 19.460,01

1.1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,48 464,04 580,05 3.758,72

1.1.2 104801 SINAPI
REMOÇÃO DE ALAMBRADOS PARA QUADRAS POLIESPORTIVAS, ESTRUTURADO POR TUBOS DE
AÇO GALVANIZADO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 501,74 14,28 17,85 8.956,06

1.1.3 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 M2 1.008,00 4,62 5,78 5.826,24

1.1.4 07768/ORSE ORSE REMOÇÃO DE POSTE DE FERRO GALVANIZADO SIMPLES (6.00 A 10.00 M) SEM
REAPROVEITAMENTO

UN 3,00 38,09 47,61 142,83

1.1.5 COMP1 PRÓPRIA LOCAÇÃO DE CAMPO COM PIQUETES DE MADEIRA (REF: 04175/ORSE-ORSE-12/2025) M2 924,00 0,67 0,84 776,16
2 16.108,34

2.1 COMP2 PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA CFS UN 1,00 12.886,67 16.108,34 16.108,34
3 319.042,86

3.1 125.339,98

3.1.1 COMP3 PRÓPRIA
PORTÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 2", DE ABRIR, DUAS FOLHAS, DE 2,00 X 2,00M,
TELA MALHA REVESTIDA 76 X 76MM, N.º 12, INCLUSIVE DOBRADIÇAS E TRANCAS/FERROLHO
(REF: 12980/ORSE-ORSE-03/2025)

M2 2,00 752,63 940,79 1.881,58

3.1.2 COMP4 PRÓPRIA

ALAMBRADO (HT=5.10M) COM TELA GALV. 2"X2" (H=1,50M), TELA EM NYLON 10X10CM
(H=3,00M), MONTANTES EM TUBO GALVANIZADOS DE 2" A CADA 2M, TUBOS DE
GALVANIZADOS DE 1" (HORIZONTAIS), MURETA (H=0,50M) EM ALVENARIA DE BLOCOS DE
CIMENTO REVESTIDA E PINTADA (REF: 04299/ORSE-ORSE-07/2025)

M 128,00 627,24 784,05 100.358,40

3.1.3 01900/ORSE ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON MALHA 10 X 10 CM PARA
QUADRA DE ESPORTE

M2 924,00 20,00 25,00 23.100,00

3.2 6.455,92

3.2.1 100745 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE)
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR
DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 202,00 25,57 31,96 6.455,92

3.3 151.706,94
3.3.1 COMP5 PRÓPRIA CAMADA DRENANTE COM AREIA MÉDIA (REF: 12764/ORSE-ORSE-05/2025) M3 46,20 132,72 165,90 7.664,58

3.3.2 COMP6 PRÓPRIA LASTRO DE BRITA GRADUADA APILOADA COM PÓ DE PEDRA E=10CM (REF: 09962/ORSE-ORSE-
01/2025)

M2 924,00 36,21 45,26 41.820,24

3.3.3 COMP7 PRÓPRIA GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA CAMPO SOCIETY - COTAÇÃO EM ANEXO M² 924,00 88,50 110,63 102.222,12
3.4 30.401,18

3.4.1 102690 SINAPI
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO
PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL,
INCLUSIVE CONEXÕES. AF_07/2021

M 210,55 106,41 133,01 28.005,26

3.4.2 COMP8 PRÓPRIA CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA,
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 (REF: 97882-SINAPI-11/2025)

UN 3,00 218,72 273,40 820,20

3.4.3 90702 SINAPI TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 200
MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

M 12,00 105,05 131,31 1.575,72

3.5 5.138,84

3.5.1 COMP9 PRÓPRIA
ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, EM TUBOS DE AÇO
GALVANIZADO, DIMENSÕES 7,32 X 2,44 X 1,50, COM ACABAMENTO E PINTURA, INCLUSIVE
REDE EM FIO 100% NYLON COM PROTEÇÃO UV (REF: C1348-SEINFRA 28)

CJ 1,00 4.111,07 5.138,84 5.138,84

4 49.430,13
4.1 49.430,13

4.1.1 91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.214,95 7,95 9,94 12.076,60

4.1.2 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO =
0,3 M. AF_12/2020

UN 3,00 48,08 60,10 180,30

4.1.3 97881 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 8,00 139,39 174,24 1.393,92

4.1.4 97883 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UN 1,00 420,96 526,20 526,20

4.1.5 COMP10 PRÓPRIA
CONJUNTO REFLETOR LED 4 X 200 W (4 UNIDADES) FIXADAS EM POSTE DE CONCRETO
ARMADO 10 M X 300 KGF E RELFETOR LED 100 W PARA ILUMINAÇÃO DE CIRCULAÇÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 6,00 2.382,27 2.977,84 17.867,04

4.1.6 COMP11 PRÓPRIA CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², ENTERRADA, SEM ISOLADOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 7,00 24,53 30,66 214,62

4.1.7 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 6,00 11,33 14,16 84,96

4.1.8 93669 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00 70,36 87,95 87,95

4.1.9 COMP12 PRÓPRIA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPSS - 20 KA /275V UN 4,00 77,64 97,05 388,20

4.1.10 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 251,64 10,98 13,73 3.455,02

4.1.11 91840 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 79,45 24,61 30,76 2.443,88

4.1.12 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 49,67 85,87 107,34 5.331,58

4.1.13 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2023

UN 3,00 85,98 107,48 322,44

4.1.14 COMP13 PRÓPRIA
MURETA COM ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL (9X19X19CM)
COM ALTURA DE 1,80 M, INCLUINDO EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO CORRIDA, REBOCO E
REATERRO.

UN 1,00 355,63 444,54 444,54

4.1.15 COMP14 PRÓPRIA POSTE DE CONCRETO DUPLO T DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE
CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO

UN 1,00 1.956,20 2.445,25 2.445,25

4.1.16 101875 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_07/2025

UN 1,00 454,61 568,26 568,26

4.1.17 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 49,67 25,76 32,20 1.599,37

5 3.558,66

5.1 100982 SINAPI
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 128,89 8,89 11,11 1.431,97

5.2 93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 644,45 2,64 3,30 2.126,69

407.600,00

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO CAMPO SOCIETY
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO CAMPO SOCIETY

SERVIÇOS FINAIS

TOTAL

CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY
ESQUADRIAS E TELAS

PINTURA

GRAMADO

DRENAGEM

COMPLEMENTARES

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

SERVIÇOS PRELIMINARES
SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
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DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00
CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

SINAV 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2

COMPOSICAO 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 0,5

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186

COMPOSICAO 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729

INSUMO 5069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132

INSUMO 5065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113

INSUMO 4813 SINAPI
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES
PARA FIXACAO)

M2 1

INSUMO 4509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,2083

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEMO 104801 SINAPI

REMOÇÃO DE ALAMBRADOS PARA QUADRAS POLIESPORTIVAS,
ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, COM TELA DE
ARAME GALVANIZADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2923
COMPOSICAO 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2923

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

SUPRV 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.
AF_03/2024

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2132

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

07768/ORSE ORSE REMOÇÃO DE POSTE DE FERRO GALVANIZADO SIMPLES (6.00 A
10.00 M) SEM REAPROVEITAMENTO

UN

INSUMO 4750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,8
INSUMO 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1

COMPOSICAO 10549/ORSE ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE H 1
COMPOSICAO 10550/ORSE ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - PEDREIRO H 0,8

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COMP1 PRÓPRIA LOCAÇÃO DE CAMPO COM PIQUETES DE MADEIRA (REF:
04175/ORSE-ORSE-12/2025)

M2

INSUMO 01569/ORSE ORSE MADEIRA MISTA SERRADA (BARROTE) 6 X 6CM - 0,0036 M3/M
(ANGELIM, LOURO)

M 0,024

INSUMO 01886/ORSE ORSE PREGO 1 1/2" X 13 (15 X 18) KG 0,0005
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,01
COMPOSICAO 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,005

COMPOSICAO 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,005

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
COMP2 PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA CFS UN

COMPOSICAO 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 62,72279709

COMPOSICAO 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COMP3 PRÓPRIA

PORTÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO DE 2", DE ABRIR, DUAS
FOLHAS, DE 2,00 X 2,00M, TELA MALHA REVESTIDA 76 X 76MM, N.º
12, INCLUSIVE DOBRADIÇAS E TRANCAS/FERROLHO (REF:
12980/ORSE-ORSE-03/2025)

M2

INSUMO 00261/ORSE ORSE BARRA QUADRADA DE FERRO 1/2" (1,27 KG/M) M 0,53

INSUMO 07504/ORSE ORSE PERFIL AÇO, CANTONEIRA ABAS IGUAIS - 1" X 1/4" (2,22 KG/M) KG 7,86

INSUMO 08806/ORSE ORSE BARRA CHATA DE FERRO 7/8" X 1/4" (1,11 KG/M) KG 4,3

INSUMO 10935 SINAPI
TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC,
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), BITOLA
FINAL = *3,8* MM, MALHA 7,5 X 7,5 CM, H = 2 M

M2 0,71

INSUMO 10997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 1,73

INSUMO 21013 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM
(2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580)

M 3,73

INSUMO 40425 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, SAE 1020, BITOLA 1/4", E = 6,35 MM (49,85
KG/M2)

KG 0,27

COMPOSICAO 08495/ORSE ORSE DOBRADIÇA DE FERRO 65X47MM EM BARRA CHATA 2 1/2" X 1/4" E
PINO AÇO 1/2" (EXCETO MÃO DE OBRA)

UN 1

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,85
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25
COMPOSICAO 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,6

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF. P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - COMP3 752,63
TAXA DE BDI (25,00 %) 188,16
TOTAL COM BDI - COMP3 940,79

21,71 127,00
27,39 6,84
27,19 152,26

66,56 248,26

9,73 2,62

8,13 8,13

10,43 44,84

47,36 33,62

34,11 59,01

752,63

13,25 7,02

8,02 63,03

TAXA DE BDI (25,00 %) 3.221,67
TOTAL COM BDI - COMP2 16.108,34

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - COMP2 12.886,67

131,95 8.276,27

38,42 4.610,40

TOTAL COM BDI - COMP1 0,84

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
12.886,67

21,45 0,10

TOTAL SEM BDI - COMP1 0,67
TAXA DE BDI (25,00 %) 0,17

18,93 0,00
21,71 0,21
41,20 0,20

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,67

6,69 0,16

TOTAL SEM BDI - 07768/ORSE 38,09
TAXA DE BDI (25,00 %) 9,52
TOTAL COM BDI - 07768/ORSE 47,61

14,86 14,86
3,95 3,95
3,78 3,02

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

38,09

20,33 16,26

TOTAL SEM BDI - 98524 4,62
TAXA DE BDI (25,00 %) 1,16
TOTAL COM BDI - 98524 5,78

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

4,62

21,71 4,62

TOTAL SEM BDI - 104801 14,28
TAXA DE BDI (25,00 %) 3,57
TOTAL COM BDI - 104801 17,85

14,28

21,71 6,34
27,19 7,94

TAXA DE BDI (25,00 %) 116,01
TOTAL COM BDI - 103689 580,05

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

400,00 400,00

5,10 16,36

TOTAL SEM BDI - 103689 464,04

26,97 10,05

20,74 0,27

38,70 0,43

464,04

25,31 12,65

21,71 24,28

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMP4 PRÓPRIA

ALAMBRADO (HT=5.10M) COM TELA GALV. 2"X2" (H=1,50M), TELA
EM NYLON 10X10CM (H=3,00M), MONTANTES EM TUBO
GALVANIZADOS DE 2" A CADA 2M, TUBOS DE GALVANIZADOS DE 1"
(HORIZONTAIS), MURETA (H=0,50M) EM ALVENARIA DE BLOCOS DE
CIMENTO REVESTIDA E PINTADA (REF: 04299/ORSE-ORSE-07/2025)

M

INSUMO 02310/ORSE ORSE TUBO DE AÇO GALVANIZADO LEVE C/ COSTURA C/ ROSCA BSP Ø =
33,7MM (1"), E = 2,25MM, L = 6000MM NBR 5580

M 3

INSUMO 02313/ORSE ORSE TUBO DE AÇO GALVANIZADO LEVE C/ COSTURA C/ ROSCA BSP Ø =
60,30MM ( 2" ), E = 2,65MM, L = 6000MM NBR 5580

M 2,95

INSUMO 02758/ORSE ORSE TELA DE NYLON, FIO 30-36 (3,6MM), MALHA 10X10CM M2 3

INSUMO 7158 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO
2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

M2 1,5

INSUMO 10997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,15

INSUMO 43132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG,
D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,2

COMPOSICAO 103800 SINAPI
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

M3 0,09

COMPOSICAO 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM
VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

M3 0,036

COMPOSICAO 103316 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 0,45

COMPOSICAO 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2 1,05

COMPOSICAO 104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1,05

COMPOSICAO 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 0,11

COMPOSICAO 87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 1,05

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5
COMPOSICAO 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5

COMPOSICAO 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,5

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

01900/ORSE ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON
MALHA 10 X 10 CM PARA QUADRA DE ESPORTE

M2

INSUMO 01927/ORSE ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON
MALHA 10 X 10 CM PARA QUADRAS DE ESPORTE

M2 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PINTSM 100745 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).
AF_01/2020_PE

M2

COMPOSICAO 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266
INSUMO 7292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,2067
INSUMO 5318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,062

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COMP5 PRÓPRIA CAMADA DRENANTE COM AREIA MÉDIA (REF: 12764/ORSE-ORSE-
05/2025)

M3

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 1,1

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COMP6 PRÓPRIA LASTRO DE BRITA GRADUADA APILOADA COM PÓ DE PEDRA
E=10CM (REF: 09962/ORSE-ORSE-01/2025)

M2

INSUMO 4718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,025

INSUMO 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,025

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5

INSUMO 4741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3 0,05

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PISO COMP7 PRÓPRIA GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA CAMPO SOCIETY - COTAÇÃO
EM ANEXO

M²

COTACAO GSFA1 PRÓPRIA GRAMA FIBRILADA DE 52MM M² 1
TOTAL SEM BDI - COMP7 88,50
TAXA DE BDI (25,00 %) 22,13
TOTAL COM BDI - COMP7 110,63

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

88,50

88,50 88,50

TOTAL SEM BDI - COMP6 36,21
TAXA DE BDI (25,00 %) 9,05
TOTAL COM BDI - COMP6 45,26

260,63 6,51

21,71 10,85

246,19 12,30

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

36,21

262,00 6,55

TOTAL SEM BDI - COMP5 132,72
TAXA DE BDI (25,00 %) 33,18
TOTAL COM BDI - COMP5 165,90

132,72

95,00 104,50

21,71 28,22

TAXA DE BDI (25,00 %) 6,39
TOTAL COM BDI - 100745 31,96

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

39,36 8,13
34,56 2,14

TOTAL SEM BDI - 100745 25,57

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

25,57

29,07 15,30

TOTAL SEM BDI - 01900/ORSE 20,00
TAXA DE BDI (25,00 %) 5,00
TOTAL COM BDI - 01900/ORSE 25,00

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

20,00

20,00 20,00

TOTAL SEM BDI - COMP4 627,24
TAXA DE BDI (25,00 %) 156,81
TOTAL COM BDI - COMP4 784,05

21,71 10,85
28,13 14,06

22,39 11,19

9,13 9,58

85,87 9,44

4,83 5,07

784,14 28,22

69,42 31,23

38,30 40,21

34,11 5,11

21,59 4,31

699,13 62,92

66,56 196,35

15,05 45,15

39,03 58,54

627,24

31,67 95,01



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DRENO 102690 SINAPI

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE
PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM
BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES.
AF_07/2021

M

COMPOSICAO 90106 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),
RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF_09/2024

M3 0,16

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3219
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1073

INSUMO 38052 SINAPI
TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO,
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4") PARA
DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M)

M 1,003

INSUMO 4718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,1674

INSUMO 4021 SINAPI GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS
100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M

M2 2,3

INSUMO 3670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 0,1071

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CAIXE COMP8 PRÓPRIA
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO,
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M.
AF_12/2020 (REF: 97882-SINAPI-11/2025)

UN

INSUMO 43430 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO,
QUADRADA, DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X 0,40 M

UN 1

COMPOSICAO 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3 0,049

COMPOSICAO 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A
30 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

M3 0,0148

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0239
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0304

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ASSEE 90702 SINAPI
TUBO DE PVC CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE
COLETORA DE ESGOTO, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

M

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1132

COMPOSICAO 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1132

INSUMO 38033 SINAPI TUBO PVC CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 200 MM/ DE 200
MM, REDE COLETORA ESGOTO

M 1,05

INSUMO 20078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0167

INSUMO 306 SINAPI ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO, DN 200
MM (NBR 7362)

UN 0,1667

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COMP9 PRÓPRIA

ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL,
EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, DIMENSÕES 7,32 X 2,44 X 1,50,
COM ACABAMENTO E PINTURA, INCLUSIVE REDE EM FIO 100%
NYLON COM PROTEÇÃO UV (REF: C1348-SEINFRA 28)

CJ

INSUMO I0108 SEINFRA AREIA GROSSA M3 0,23
INSUMO I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 105

INSUMO I1138 SEINFRA

TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, EM TUBOS DE AÇO
GALVANIZADO, DIMENSÕES 7,32 X 2,44 X 1,50, COM ACABAMENTO E
PINTURA, INCLUSIVE REDE EM FIO 100% NYLON COM PROTEÇÃO UV,
SEM COLOCAÇÃO

CJ 1

INSUMO I1605 SEINFRA PEDRISCO M3 0,3
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEM 91929 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,039

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,039

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 0,0094

INSUMO 1021 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

TOTAL COM BDI - 91929 9,94

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

4,80 5,96

TOTAL SEM BDI - 91929 7,95
TAXA DE BDI (25,00 %) 1,99

27,74 1,08

22,81 0,88

3,66 0,03

TOTAL COM BDI - COMP9 5.138,84

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

7,95

21,71 119,40
TOTAL SEM BDI - COMP9 4.111,07
TAXA DE BDI (25,00 %) 1.027,77

3.763,61 3.763,61

100,50 30,15
27,39 95,86

4.111,07

119,58 27,50
0,71 74,55

TAXA DE BDI (25,00 %) 26,26
TOTAL COM BDI - 90702 131,31

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

30,01 0,50

20,08 3,34

TOTAL SEM BDI - 90702 105,05

21,71 2,45

19,63 2,22

91,95 96,54

TOTAL COM BDI - COMP8 273,40

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

105,05

27,39 0,83
TOTAL SEM BDI - COMP8 218,72
TAXA DE BDI (25,00 %) 54,68

484,92 23,76

3.152,24 46,65

21,71 0,51

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

218,72

146,97 146,97

TOTAL SEM BDI - 102690 106,41
TAXA DE BDI (25,00 %) 26,60
TOTAL COM BDI - 102690 133,01

262,00 43,85

16,70 38,41

22,06 2,36

21,71 6,98
27,39 2,93

10,56 10,59

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

106,41

8,10 1,29



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CAIXE 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN

COMPOSICAO 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3 0,0141

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1088
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1384

INSUMO 34643 SINAPI
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM
(INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA)

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CAIXE 97881 SINAPI
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3
M. AF_12/2020

UN

COMPOSICAO 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3 0,036

COMPOSICAO 97733 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE ATÉ
10 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

M3 0,0091

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0191
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0243

INSUMO 43429 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO,
QUADRADA, DIMENSOES DE 0,30 X 0,30 X 0,30 M

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CAIXE 97883 SINAPI
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5
M. AF_12/2020

UN

COMPOSICAO 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3 0,081

COMPOSICAO 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A
100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

M3 0,0324

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0508
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0647

INSUMO 43431 SINAPI CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO,
QUADRADA, DIMENSOES DE 0,60 X 0,60 X 0,50 M

UN 1

COMPOSICAO 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0669

COMPOSICAO 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CHP 0,0328

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INEL COMP10 PRÓPRIA

CONJUNTO REFLETOR LED 4 X 200 W (4 UNIDADES) FIXADAS EM
POSTE DE CONCRETO ARMADO 10 M X 300 KGF E RELFETOR LED 100
W PARA ILUMINAÇÃO DE CIRCULAÇÃO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN

INSUMO 436 SINAPI PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO =
150 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

UN 2

INSUMO 13524/ORSE ORSE REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K,
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR

UN 4

INSUMO 13289/ORSE ORSE REFLETOR SIMPLES LED 100W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K,
BIVOLT, MARCA NITROLUX OU SIMILAR

UN 1

INSUMO 41199 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE
10,00 M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPO D

UN 1

COMPOSICAO 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA
1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 2

INSUMO 4340 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 5/8" UN 4

INSUMO 34519 SINAPI CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM UN 1

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6

COMPOSICAO 91634 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,25

COMPOSICAO 94969 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 0,15

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INEL COMP11 PRÓPRIA CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², ENTERRADA, SEM ISOLADOR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M

INSUMO 857 SINAPI CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO M 1,1

24,53

20,77 22,84

TAXA DE BDI (25,00 %) 595,57
TOTAL COM BDI - COMP10 2.977,84

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

232,92 291,15

597,80 89,67

TOTAL SEM BDI - COMP10 2.382,27

1,15 4,60

119,98 119,98

21,71 130,26

182,00 182,00

1.028,71 1.028,71

36,07 72,14

2.382,27

12,10 24,20

109,89 439,56

TAXA DE BDI (25,00 %) 105,24
TOTAL COM BDI - 97883 526,20

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

63,27 4,23

146,92 4,81

TOTAL SEM BDI - 97883 420,96

21,71 1,10
27,39 1,77

284,70 284,70

420,96

484,92 39,27

2.625,97 85,08

TAXA DE BDI (25,00 %) 34,85
TOTAL COM BDI - 97881 174,24

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,39 0,66

88,48 88,48

TOTAL SEM BDI - 97881 139,39

484,92 17,45

3.559,80 32,39

21,71 0,41

TOTAL COM BDI - 98111 60,10

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

139,39

38,69 38,69

TOTAL SEM BDI - 98111 48,08
TAXA DE BDI (25,00 %) 12,02

230,13 3,24

21,71 2,36
27,39 3,79

48,08



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0337

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0337

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTQ 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,035428

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,035428

INSUMO 34653 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC),
MONOPOLAR, 6 - 32 A

UN 1

INSUMO 1570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTQ 93669 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,140528

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,140528

INSUMO 34709 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), TRIPOLAR,
10 - 50 A

UN 1

INSUMO 1571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 3

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INEL COMP12 PRÓPRIA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPSS - 20
KA /275V

UN

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25

INSUMO 39469 SINAPI DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V,
CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)

UN 1

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEM 91855 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,134

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,134

INSUMO 39244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR
LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,017

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTEM 91840 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M

COMPOSICAO 91170 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES
OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U
PERFIL 1 1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,123

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,123

INSUMO 39247 SINAPI
ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/4", CRC 680 N, PARA
CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
ESCAVL 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

SPDA 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484

INSUMO 3379 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E
DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM
CONECTOR

UN 1 73,43 73,43

TOTAL SEM BDI - 96985 85,98
TAXA DE BDI (25,00 %) 21,50

85,98

27,74 6,89

22,81 5,66

TAXA DE BDI (25,00 %) 21,47
TOTAL COM BDI - 93358 107,34

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

85,87
21,71 85,87

TOTAL SEM BDI - 93358 85,87

TAXA DE BDI (25,00 %) 6,15
TOTAL COM BDI - 91840 30,76

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,81 2,80

6,39 7,02

TOTAL SEM BDI - 91840 24,61

24,61

11,38 11,38

27,74 3,41

TAXA DE BDI (25,00 %) 2,75
TOTAL COM BDI - 91855 13,73

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,81 3,05

4,15 4,22

TOTAL SEM BDI - 91855 10,98

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

10,98

27,74 3,71

TOTAL SEM BDI - COMP12 77,64
TAXA DE BDI (25,00 %) 19,41
TOTAL COM BDI - COMP12 97,05

22,81 5,70

65,01 65,01

27,74 6,93

TOTAL COM BDI - 93669 87,95

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

77,64

1,57 4,71

TOTAL SEM BDI - 93669 70,36
TAXA DE BDI (25,00 %) 17,59

27,74 3,89

22,81 3,20

58,56 58,56

TOTAL COM BDI - 93654 14,16

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

70,36

1,21 1,21

TOTAL SEM BDI - 93654 11,33
TAXA DE BDI (25,00 %) 2,83

27,74 0,98

22,81 0,80

8,34 8,34

TOTAL COM BDI - COMP11 30,66

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

11,33

27,74 0,93
TOTAL SEM BDI - COMP11 24,53
TAXA DE BDI (25,00 %) 6,13

22,81 0,76



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INEL COMP13 PRÓPRIA
MURETA COM ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL (9X19X19CM) COM ALTURA DE 1,80 M, INCLUINDO
EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO CORRIDA, REBOCO E REATERRO.

UN

INSUMO 7258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 0,18

INSUMO 7271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO,
8 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

UN 25

INSUMO 6194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

M 0,45

INSUMO 4720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 0,01

INSUMO 4730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO
(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

M3 0,15

INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 45

INSUMO 43058 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM,
DOBRADO E CORTADO

KG 2,18

INSUMO 367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,08

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,09

INSUMO 43132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG,
D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,04

COMPOSICAO 88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,2
COMPOSICAO 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15

COMPOSICAO 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,2

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INEL COMP14 PRÓPRIA
POSTE DE CONCRETO DUPLO T DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300
DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO
E 0,5 M DE SOLO

UN

COMPOSICAO 100600 SINAPI

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO
INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1

INSUMO 5033 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE
9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO B OU D

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTQ 101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA
12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_07/2025

UN

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4514

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4514

COMPOSICAO 87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,0117

INSUMO 13393 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES
DIN, 100 A

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ATERV 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSÃO. AF_08/2023

M3

COMPOSICAO 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866

COMPOSICAO 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006

COMPOSICAO 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

TRANSM 100982 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
AF_07/2020

M3

COMPOSICAO 91387 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138 70,71 0,97

TOTAL COM BDI - 93382 32,20

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

8,89

316,28 1,70

TOTAL SEM BDI - 93382 25,76
TAXA DE BDI (25,00 %) 6,44

35,44 6,95

21,71 17,07

71,52 0,04

TOTAL COM BDI - 101875 568,26

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

25,76

372,16 372,16

TOTAL SEM BDI - 101875 454,61
TAXA DE BDI (25,00 %) 113,65

27,74 40,26

22,81 33,10

777,68 9,09

TOTAL COM BDI - COMP14 2.445,25

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

454,61

1.184,70 1.184,70

TOTAL SEM BDI - COMP14 1.956,20
TAXA DE BDI (25,00 %) 489,05

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1.956,20

771,50 771,50

TOTAL SEM BDI - COMP13 355,63
TAXA DE BDI (25,00 %) 88,91
TOTAL COM BDI - COMP13 444,54

27,19 4,07

22,37 3,35

21,71 112,89

21,59 0,86

2,37 0,00

27,39 87,64

7,09 15,45

96,24 7,69

95,00 8,55

300,90 3,00

244,97 36,74

1,04 46,80

0,69 0,12

1,01 25,25

7,17 3,22

TOTAL COM BDI - 96985 107,48

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

355,63



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 91386 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198

COMPOSICAO 5632 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO.
AF_06/2014

CHI 0,0105

COMPOSICAO 5631 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CHP 0,0083

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

TRANSM 93589 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

M3XKM

COMPOSICAO 91387 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0039

COMPOSICAO 91386 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,009

TAXA DE BDI (25,00 %) 0,66
TOTAL COM BDI - 93589 3,30

70,71 0,27

264,13 2,37

TOTAL SEM BDI - 93589 2,64

TOTAL COM BDI - 100982 11,11

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

2,64

213,14 1,76

TOTAL SEM BDI - 100982 8,89
TAXA DE BDI (25,00 %) 2,22

264,13 5,22

89,83 0,94



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00
CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PINTM 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2

COMPOSICAO 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529
INSUMO 7340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 1213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
10549/ORSE ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE H

INSUMO 00158/ORSE ORSE ALMOÇO (PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADOR) UN 0,1018
INSUMO 00941/ORSE ORSE FARDAMENTO COM MANGAS CURTA UN 0,0015
INSUMO 01651/ORSE ORSE ÓCULOS BRANCO PROTEÇÃO PR 0,0008
INSUMO 02378/ORSE ORSE VALE TRANSPORTE UN 0,0941
INSUMO 04728/ORSE ORSE TALHADEIRA CHATA 10" UN 0,0003
INSUMO 04729/ORSE ORSE MARRETA 1 KG COM CABO UN 0,0001
INSUMO 10362/ORSE ORSE SEGURO DE VIDA E ACIDENTE EM GRUPO UN 0,0045
INSUMO 10492/ORSE ORSE CESTA BÁSICA UN 0,0045
INSUMO 10517/ORSE ORSE EXAMES ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS (CHECKUP) CJ 0,0004
INSUMO 10596/ORSE ORSE PROTETOR AURICULAR UN 0,0045
INSUMO 10599/ORSE ORSE PROTETOR SOLAR FPS 30 COM 120ML UN 0,0018

INSUMO 10761/ORSE ORSE REFEIÇÃO - CAFÉ DA MANHÃ ( CAFÉ COM LEITE E DOIS PÃES COM
MANTEIGA)

UN 0,1018

INSUMO 10788/ORSE ORSE PÁ QUADRADA UN 0,0002

INSUMO 2711 SINAPI CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L /
*100* KG, PNEU COM CAMARA

UN 0,0002

INSUMO 12892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023

INSUMO 12893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO
ACOLCHOADO

PAR 0,0008

INSUMO 12894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ
(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002

INSUMO 12895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
10550/ORSE ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - PEDREIRO H

INSUMO 00158/ORSE ORSE ALMOÇO (PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADOR) UN 0,1018
INSUMO 00941/ORSE ORSE FARDAMENTO COM MANGAS CURTA UN 0,0015
INSUMO 01651/ORSE ORSE ÓCULOS BRANCO PROTEÇÃO PR 0,0008
INSUMO 02378/ORSE ORSE VALE TRANSPORTE UN 0,0654

INSUMO 04174/ORSE ORSE DESEMPENADEIRA DE AÇO LISA, CABO MADEIRA, REF:143, ATLAS OU
SIMILAR

UN 0,0005

INSUMO 04722/ORSE ORSE COLHER DE PEDREIRO UN 0,0004
INSUMO 10282/ORSE ORSE REGUA DE ALUMÍNIO C/ 2,00M (PARA PEDREIRO) UN 0,0002
INSUMO 10362/ORSE ORSE SEGURO DE VIDA E ACIDENTE EM GRUPO UN 0,0045
INSUMO 10492/ORSE ORSE CESTA BÁSICA UN 0,0045
INSUMO 10517/ORSE ORSE EXAMES ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS (CHECKUP) CJ 0,0004 300,00 0,12

44,00 0,00
12,54 0,05

205,00 0,92

4,50 0,29

12,90 0,00

18,80 0,00

14,00 1,42
193,04 0,28

6,00 0,00

TOTAL SEM BDI - 10549/ORSE 3,95

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
3,78

103,39 0,08

28,12 0,00

18,88 0,01

36,90 0,00

389,90 0,07

15,21 0,03

4,81 0,02
18,00 0,03

5,00 0,50

12,54 0,05
205,00 0,92
300,00 0,12

4,50 0,42
18,58 0,00
37,80 0,00

14,00 1,42
193,04 0,28

6,00 0,00

TOTAL SEM BDI - 88315 27,19

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
3,95

0,57 0,57

2,46 2,46

20,33 20,33

0,78 0,78

0,08 0,08

1,43 1,43

27,19

0,23 0,23

1,31 1,31

20,33 20,33
TOTAL SEM BDI - 88262 26,97

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

1,43 1,43

0,44 0,44

0,08 0,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

26,97

0,23 0,23

2,46 2,46

14,86 14,86
TOTAL SEM BDI - 88316 21,71

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,31 0,31

1,39 1,39

0,61 0,61

TOTAL SEM BDI - 102234 25,31

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
21,71

25,31

29,07 13,16
37,31 12,15

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

INSUMO 10596/ORSE ORSE PROTETOR AURICULAR UN 0,0045
INSUMO 10599/ORSE ORSE PROTETOR SOLAR FPS 30 COM 120ML UN 0,0018

INSUMO 10761/ORSE ORSE REFEIÇÃO - CAFÉ DA MANHÃ ( CAFÉ COM LEITE E DOIS PÃES COM
MANTEIGA)

UN 0,1018

INSUMO 10789/ORSE ORSE NÍVEL DE BOLHA DE MADEIRA UN 0,0002
INSUMO 10790/ORSE ORSE PRUMO DE FACE UN 0,0001
INSUMO 11243/ORSE ORSE MARTELO SEM UNHA UN 0,0001
INSUMO 11245/ORSE ORSE DESEMPOLADEIRA DE MADEIRA 12X22 UN 0,0007
INSUMO 11246/ORSE ORSE ESCALA MÉTRICA DE BAMBÚ UN 0,0007
INSUMO 11247/ORSE ORSE SERRA MÁRMORE UN 0,0001
INSUMO 11264/ORSE ORSE MARRETA DE 1/2 KG COM CABO UN 0,0002
INSUMO 11265/ORSE ORSE MARTELO DE BORRACHA COM CABO UN 0,0004

INSUMO 12892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023

INSUMO 12893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO
ACOLCHOADO

PAR 0,0008

INSUMO 12894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ
(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002

INSUMO 12895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 7592 SINAPI TOPOGRAFO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95322 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 244 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H

COMPOSICAO 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 2707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H

COMPOSICAO 95393 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

26,17

0,43 0,43

2,46 2,46

31,85 31,85
TOTAL SEM BDI - 90776 38,42

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,67 0,67

1,28 1,28

0,08 0,08

TOTAL SEM BDI - 90778 131,95

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
38,42

1,43 1,43

2,46 2,46

125,35 125,35

0,77 0,77

0,01 0,01

0,08 0,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

131,95

1,85 1,85

2,46 2,46

15,99 15,99
TOTAL SEM BDI - 88253 21,45

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,13 0,13

0,74 0,74

0,05 0,05

TOTAL SEM BDI - 90781 41,20

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

21,45

0,57 0,57

2,46 2,46

35,58 35,58

0,05 0,05

0,08 0,08

1,43 1,43

41,20

0,29 0,29

0,74 0,74

18,88 0,01

TOTAL SEM BDI - 10550/ORSE 3,78

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

15,21 0,03

103,39 0,08

28,12 0,00

319,90 0,03
13,52 0,00
18,75 0,00

28,00 0,00
11,60 0,00
10,22 0,00

5,00 0,50

15,40 0,00
25,95 0,00

4,81 0,02
18,00 0,03



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

INSUMO 43482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6122 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 100289 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 100288 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA DIURNO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 34345 SINAPI VIGIA DIURNO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95405 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

08495/ORSE ORSE DOBRADIÇA DE FERRO 65X47MM EM BARRA CHATA 2 1/2" X 1/4" E
PINO AÇO 1/2" (EXCETO MÃO DE OBRA)

UN

INSUMO 08809/ORSE ORSE BARRA CHATA DE FERRO 2.1/2" X 1/4" (3,17 KG/M) KG 0,355

INSUMO 08810/ORSE ORSE BARRA CHATA DE FERRO 3/4" X 1/4" (0,95 KG/M) KG 0,105

INSUMO 08811/ORSE ORSE BARRA REDONDA DE AÇO MECANICO LAMINADO 1/2" (0,99 KG/M) M 0,18

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DISS 103800 SINAPI
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

M3

COMPOSICAO 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,4412

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1021
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2158

INSUMO 4730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO
(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

M3 0,9086

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PRODC 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM
VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

M3

COMPOSICAO 94963 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,805

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

784,14

603,85 486,09

27,39 60,69

244,97 222,57

TOTAL SEM BDI - 103800 699,13

699,13

789,97 348,53

21,71 67,34

20,33 20,33
TOTAL SEM BDI - 88309 27,39

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

1,31 1,31

0,78 0,78

0,08 0,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
27,39

0,43 0,43

10,43 1,09

18,58 3,34

TOTAL SEM BDI - 08495/ORSE 8,13

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

8,13

10,43 3,70

2,46 2,46

49,68 49,68
TOTAL SEM BDI - 90780 56,63

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

1,05 1,05

1,28 1,28

0,08 0,08

TOTAL SEM BDI - 100289 21,47

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
56,63

0,57 0,57

2,46 2,46

14,86 14,86

0,61 0,61

0,08 0,08

1,43 1,43

21,47

0,07 0,07

1,39 1,39

20,33 20,33

TOTAL SEM BDI - 90767 26,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

0,81 0,81

0,06 0,06

0,08 0,08



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

COMPOSICAO 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377

COMPOSICAO 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702

INSUMO 4730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO
(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

M3 0,4543

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ALVEV 103316 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,365
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,73

COMPOSICAO 87292 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400
L. AF_08/2019

M3 0,0087

INSUMO 37395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,005

INSUMO 34557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA,
FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,42

INSUMO 650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR
6136)

UN 13,6

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

MASSI 87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS.
AF_03/2024

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2362
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4724

COMPOSICAO 87292 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400
L. AF_08/2019

M3 0,0304

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PINTI 104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544
COMPOSICAO 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631

INSUMO 35693 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA L 0,2678

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
ESCAVL 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CHAP 87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681

COMPOSICAO 87313 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 0,0037

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43492 SINAPI EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43468 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H

COMPOSICAO 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA
METÁLICA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 44497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 1

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1 0,08 0,08

16,76 16,76

0,89 0,89

0,01 0,01

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,39

0,19 0,19

2,46 2,46

20,33 20,33
TOTAL SEM BDI - 88317 28,13

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,23 0,23

1,82 1,82

1,21 1,21

TOTAL SEM BDI - 87879 4,83

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
28,13

21,71 0,55
27,39 1,86

656,12 2,42

TOTAL SEM BDI - 93358 85,87

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

4,83

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
85,87
21,71 85,87

29,07 4,74
12,02 3,21

TOTAL SEM BDI - 104641 9,13

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

9,13

21,71 1,18

27,39 12,93

666,42 20,25

TOTAL SEM BDI - 87529 38,30

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

38,30

21,71 5,12

2,30 0,96

2,54 34,54

TOTAL SEM BDI - 103316 69,42

27,39 19,99

666,42 5,79

45,17 0,22

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

69,42

21,71 7,92

27,39 45,74

244,97 111,28

TOTAL SEM BDI - 102487 784,14

0,49 0,31

1,37 0,30

21,71 140,42



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ESCAVL 90106 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

M3

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0653122

COMPOSICAO 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0346202

COMPOSICAO 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CHP 0,030692

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ESCOR 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3

COMPOSICAO 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666

COMPOSICAO 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7407
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4938

INSUMO 4720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 1,1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ESTRPM 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A
30 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

M3

COMPOSICAO 94971 SINAPI
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 1,2

COMPOSICAO 92767 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 27,8988

COMPOSICAO 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,7043

COMPOSICAO 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,4877

COMPOSICAO 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 18,0917

COMPOSICAO 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 6,635

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,3499
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,3499

COMPOSICAO 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,96

COMPOSICAO 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,192

INSUMO 20247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,4365

INSUMO 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 5,6283

INSUMO 2692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0833

INSUMO 1358 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM,
E = 17 MM

M2 1,9404

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

62,96 122,16

TOTAL SEM BDI - 97734 3.152,24

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,53 9,83

3,52 19,81

9,88 0,82

27,39 858,67

26,03 155,13

22,20 26,46

0,49 8,86

1,37 9,08

21,71 680,60

14,46 403,41

27,26 19,19

28,81 14,05

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

3.152,24

686,81 824,17

27,39 68,30

300,90 330,99

TOTAL SEM BDI - 101619 484,92

28,32 1,88

35,44 2,54

21,71 81,21

TOTAL SEM BDI - 90106 8,10

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

484,92

21,71 1,41

63,27 2,19

146,92 4,50

TOTAL SEM BDI - 88310 29,07

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

8,10

0,57 0,57

2,46 2,46

20,33 20,33

2,05 2,05

0,08 0,08

1,43 1,43

29,07

0,30 0,30

1,85 1,85

2,46 2,46

TOTAL SEM BDI - 88278 22,39

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

LIVR 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 40331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES
- COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 2436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES
- COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ESCOR 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3

COMPOSICAO 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666

COMPOSICAO 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0329
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0219

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 1,1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ESTRPM 97733 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE ATÉ
10 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

M3

COMPOSICAO 94971 SINAPI
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 1,2

COMPOSICAO 92767 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 42,6463

COMPOSICAO 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0401

COMPOSICAO 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,7736

COMPOSICAO 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 18,0917

COMPOSICAO 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 6,635

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,993
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 31,993

COMPOSICAO 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,0685

COMPOSICAO 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8137

INSUMO 20247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,6445

22,20 40,26

22,53 14,52

21,71 694,56
27,39 876,28

26,03 236,05

28,81 22,28

0,49 8,86

1,37 9,08

686,81 824,17

14,46 616,66

27,26 28,35

TOTAL SEM BDI - 101618 230,13

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

3.559,80

21,71 65,84
27,39 55,37

95,00 104,50

230,13

28,32 1,88

35,44 2,54

15,57 15,57
TOTAL SEM BDI - 88247 22,81

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

1,26 1,26

0,86 0,86

0,08 0,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,81

0,58 0,58

2,46 2,46

20,33 20,33
TOTAL SEM BDI - 88264 27,74

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,75 0,75

1,26 1,26

0,86 0,86

TOTAL SEM BDI - 88246 19,63

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
27,74

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

0,01 0,01

13,99 13,99

0,08 0,08

19,63

0,20 0,20

0,89 0,89



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

INSUMO 2692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,12

INSUMO 1358 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM,
E = 17 MM

M2 2,979

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ESTRPM 97735 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A
100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

M3

COMPOSICAO 94972 SINAPI
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 1,2

COMPOSICAO 92767 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 28,9369

COMPOSICAO 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,4226

COMPOSICAO 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,313

COMPOSICAO 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 12,7788

COMPOSICAO 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 4,6865

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,4974
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,4974

COMPOSICAO 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,678

COMPOSICAO 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7356

INSUMO 20247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,2619

INSUMO 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 4,477

INSUMO 2692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0567

INSUMO 1358 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM,
E = 17 MM

M2 1,3112

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO.
AF_06/2014

CHI

COMPOSICAO 88858 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88857 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CHP

COMPOSICAO 88858 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88857 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

COMPOSICAO 53786 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 5664 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO.
AF_06/2014

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF. P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

51,00 51,00

32,65 32,65

TOTAL SEM BDI - 5678 146,92

6,90 6,90

26,12 26,12

30,25 30,25

TOTAL SEM BDI - 5679 63,27

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

146,92

6,90 6,90

26,12 26,12

30,25 30,25

TOTAL SEM BDI - 97735 2.625,97

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

63,27

3,52 15,75

9,88 0,56

62,96 82,55

26,03 95,73

22,20 16,33

22,53 5,90

1,37 6,42

21,71 488,41
27,39 616,20

27,26 11,52

28,81 9,01

0,49 6,26

2.625,97

710,76 852,91

14,46 418,42

62,96 187,55

TOTAL SEM BDI - 97733 3.559,80

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

9,88 1,18



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

LUMIE 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA
1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 0,021

INSUMO 2510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE
CONECTOR, SEM BASE

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 91634 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP

COMPOSICAO 91633 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91632 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91631 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91630 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91629 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PRODC 94969 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3

COMPOSICAO 89226 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6223

COMPOSICAO 89225 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6599

COMPOSICAO 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2822

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0267

INSUMO 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,5813

INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 274,0635

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,8076

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

RASG 91170 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES
OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U
PERFIL 1 1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,2114

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,048

INSUMO 392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO
D, COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,7857

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP

COMPOSICAO 88829 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 88828 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 88827 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 88826 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1

0,10 0,10

0,43 0,43

TOTAL SEM BDI - 88830 2,37

2,37

1,37 1,37

0,47 0,47

2,64 4,71

TOTAL SEM BDI - 91170 11,38

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

11,38

26,67 5,63

21,82 1,04

95,00 76,72

TOTAL SEM BDI - 94969 597,80

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

21,71 43,99

260,63 151,50

1,04 285,02

2,16 1,34

6,83 4,50

27,09 34,73

TOTAL SEM BDI - 91634 232,92

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

597,80

8,12 8,12

21,80 21,80

28,59 28,59

133,77 133,77

37,37 37,37

3,27 3,27

TOTAL SEM BDI - 101632 36,07

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

232,92

22,81 0,33

3,66 0,07

35,27 35,27

36,07

27,74 0,40



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

POST 100600 SINAPI

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO
INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN

COMPOSICAO 94962 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,2703811

COMPOSICAO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,3670455

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9704545

COMPOSICAO 5930 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,9865201

COMPOSICAO 5928 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0719

INSUMO 863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 9

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ARGA 87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,23
INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 261,89
INSUMO 1106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 116,4

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 1,16

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP

COMPOSICAO 91532 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI

TOTAL SEM BDI - 91533 35,44

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

71,52

0,24 0,24

0,92 0,92

27,16 27,16

35,44

5,97 5,97

1,15 1,15

95,00 110,20

TOTAL SEM BDI - 87367 777,68

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

21,71 243,80
1,04 272,36
1,30 151,32

TOTAL SEM BDI - 100600 771,50

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

777,68

70,31 69,36

275,00 19,77

43,59 392,31

542,91 146,79

27,74 121,14

22,81 22,13

TOTAL SEM BDI - 88238 22,37

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

771,50

0,57 0,57

2,46 2,46

15,57 15,57

0,78 0,78

0,08 0,08

1,43 1,43

22,37

0,17 0,17

1,31 1,31

20,33 20,33
TOTAL SEM BDI - 88245 27,19

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

1,31 1,31

0,78 0,78

0,08 0,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
27,19

0,23 0,23



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

COMPOSICAO 91398 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 91397 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 91396 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP

COMPOSICAO 91398 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 91397 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 91396 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

COMPOSICAO 53831 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 5763 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 91387 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI

COMPOSICAO 91382 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 91381 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 91380 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 91386 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP

COMPOSICAO 91384 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 91383 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 91382 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 91381 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1

51,70 51,70

4,47 4,47

11,08 11,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

264,13

141,72 141,72

28,51 28,51

26,65 26,65

TOTAL SEM BDI - 91387 70,71

70,71

4,47 4,47

11,08 11,08

52,45 52,45

TOTAL SEM BDI - 5901 316,28

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

29,61 29,61

25,87 25,87

192,31 192,31

316,28

4,61 4,61

11,43 11,43

25,87 25,87

TOTAL SEM BDI - 5903 71,52

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

4,61 4,61

11,43 11,43

29,61 29,61



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 1

COMPOSICAO 91380 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5632 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO.
AF_06/2014

CHI

COMPOSICAO 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

COMPOSICAO 5628 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS.
AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 5627 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5631 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CHP

COMPOSICAO 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

COMPOSICAO 5630 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 5629 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO.
AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 5628 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS.
AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 5627 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H 1 47,13 47,13

TOTAL SEM BDI - 5631 213,14

64,40 64,40

58,91 58,91

12,45 12,45

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

213,14

30,25 30,25

12,45 12,45

47,13 47,13

TOTAL SEM BDI - 5632 89,83

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

89,83

30,25 30,25

28,51 28,51

26,65 26,65

TOTAL SEM BDI - 91386 264,13



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00
CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 1213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 7592 SINAPI TOPOGRAFO (HORISTA) H 0,00831

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95322 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 244 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO (HORISTA) H 0,00831

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 2707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 0,01476

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95393 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6122 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (HORISTA) H 0,0212

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 100288 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA DIURNO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 34345 SINAPI VIGIA DIURNO (HORISTA) H 0,00509

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95405 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ARGA 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,57
INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,96

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 1,07

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

1,39 1,39

0,61 0,61

0,08 0,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
21,71

0,31 0,31

1,04 502,27

95,00 101,65

TOTAL SEM BDI - 88629 789,97

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

789,97

21,71 186,05

0,43

20,33 0,43
TOTAL SEM BDI - 95371 0,43

49,68 1,05
TOTAL SEM BDI - 95405 1,05

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 100288 0,07

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,05

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,07

14,86 0,07

0,43

20,33 0,43

TOTAL SEM BDI - 95393 0,43

31,85 0,67
TOTAL SEM BDI - 95401 0,67

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 95403 1,85

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,67

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,85

125,35 1,85

0,13

15,99 0,13
TOTAL SEM BDI - 95322 0,13

35,58 0,29
TOTAL SEM BDI - 95406 0,29

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 95377 0,23

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,29

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,23

20,33 0,23

0,23

20,33 0,23
TOTAL SEM BDI - 95330 0,23

14,86 0,31
TOTAL SEM BDI - 95378 0,31

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 88310 29,07

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,31

0,57 0,57

2,46 2,46

20,33 20,33

2,05 2,05

0,08 0,08

1,43 1,43

29,07

0,30 0,30

1,85 1,85

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PRODC 94963 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3

COMPOSICAO 88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7131

COMPOSICAO 88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7563

COMPOSICAO 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4695

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3275

INSUMO 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,5792

INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 273,063

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,8046

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI

COMPOSICAO 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1

COMPOSICAO 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP

COMPOSICAO 90585 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_06/2015

H 1

COMPOSICAO 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1

COMPOSICAO 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1

COMPOSICAO 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ARGA 87292 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF_08/2019

M3

COMPOSICAO 88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,45

COMPOSICAO 88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,05

COMPOSICAO 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5

INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,86
INSUMO 1106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 1,16

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

95,00 110,20

TOTAL SEM BDI - 87292 666,42

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,09 121,90

1,04 203,69
1,30 226,33

666,42

0,53 1,82

2,37 2,48

0,40 0,40

TOTAL SEM BDI - 90586 1,37

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,57 0,57

0,31 0,31

0,09 0,09

TOTAL SEM BDI - 90587 0,49

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,37

0,49

0,09 0,09

0,40 0,40

95,00 76,43

TOTAL SEM BDI - 94963 603,85

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

21,71 50,53

260,63 150,95

1,04 283,98

0,53 0,37

2,37 1,79

27,09 39,80

TOTAL SEM BDI - 88309 27,39

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

603,85

0,57 0,57

2,46 2,46

20,33 20,33

0,78 0,78

0,08 0,08

1,43 1,43

27,39

0,43 0,43

1,31 1,31

14,86 14,86
TOTAL SEM BDI - 88316 21,71

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

ARGA 87313 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3

COMPOSICAO 88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,31

COMPOSICAO 88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,01

COMPOSICAO 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,32

INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 426,49

INSUMO 367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,95

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA
METÁLICA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 44497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,01476

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO.
AF_06/2014

CHI

COMPOSICAO 88858 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88857 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CHP

COMPOSICAO 88858 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88857 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1

COMPOSICAO 53786 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 5664 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO.
AF_06/2014

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI

COMPOSICAO 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1 0,92 0,92

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

28,32

0,24 0,24

51,00 51,00

32,65 32,65

TOTAL SEM BDI - 5678 146,92

6,90 6,90

26,12 26,12

30,25 30,25

TOTAL SEM BDI - 5679 63,27

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

146,92

6,90 6,90

26,12 26,12

30,25 30,25

TOTAL SEM BDI - 95372 0,30

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

63,27

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,30

20,33 0,30

0,19

16,76 0,19
TOTAL SEM BDI - 95344 0,19

20,33 0,23
TOTAL SEM BDI - 95379 0,23

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 87313 656,12

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,23

27,09 117,02

1,04 443,54

96,24 91,42

656,12

0,53 1,75

2,37 2,39



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

COMPOSICAO 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP

COMPOSICAO 91532 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PRODC 94971 SINAPI
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3

COMPOSICAO 89226 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6067

COMPOSICAO 89225 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6434

COMPOSICAO 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2501

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9792

INSUMO 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,5972

INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 364,9433

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,7275

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ARMAC 92767 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

KG

COMPOSICAO 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1

COMPOSICAO 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055

COMPOSICAO 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0172

INSUMO 43132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG,
D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,025

INSUMO 39017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,816

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI

COMPOSICAO 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP

COMPOSICAO 91691 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

0,28 0,28

1,43 1,43

0,44 0,44

TOTAL SEM BDI - 91692 28,81

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

26,03

0,01 0,01

0,09 0,09

27,16 27,16

28,81

1,49 1,49

0,06 0,06

27,16 27,16

TOTAL SEM BDI - 91693 27,26

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,26

0,01 0,01

0,09 0,09

0,22 0,61

TOTAL SEM BDI - 92767 14,46

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,19 2,86

22,37 0,38

21,59 0,53

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

14,46

10,08 10,08

1,04 379,54

95,00 69,11

TOTAL SEM BDI - 94971 686,81

27,09 33,86

21,71 42,96

260,63 155,64

686,81

2,16 1,31

6,83 4,39

27,16 27,16

TOTAL SEM BDI - 91533 35,44

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,15 1,15

0,24 0,24

0,92 0,92

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

35,44

5,97 5,97

27,16 27,16

TOTAL SEM BDI - 91534 28,32



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 1214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 40331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) H 0,01476

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 2436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,03732

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,03732

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PRODC 94972 SINAPI
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3

COMPOSICAO 89226 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6018

COMPOSICAO 89225 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6382

COMPOSICAO 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,24

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9633

INSUMO 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,5927

INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 391,1663

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,7119

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88858 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H

INSUMO 36531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4
X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674
KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000148

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88857 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H

INSUMO 36531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4
X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674
KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,000056

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,25

466.463,38 26,12

TOTAL SEM BDI - 88857 26,12

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 88858 6,90

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

26,12

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

6,90

466.463,38 6,90

1,04 406,81

95,00 67,63

TOTAL SEM BDI - 94972 710,76

27,09 33,59

21,71 42,62

260,63 154,47

710,76

2,16 1,29

6,83 4,35

15,57 0,58
TOTAL SEM BDI - 95316 0,58

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 95332 0,75

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,58

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,75

20,33 0,75

0,20

13,99 0,20
TOTAL SEM BDI - 95315 0,20

15,57 15,57
TOTAL SEM BDI - 88239 22,20

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

1,43 1,43

0,44 0,44

0,08 0,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,20

0,22 0,22

2,46 2,46

19,34 19,34
TOTAL SEM BDI - 88261 26,03

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

COMPOSICAO 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 53786 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 4221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-
500

L 8,53

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 5664 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO.
AF_06/2014

H

INSUMO 36531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4
X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674
KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,00007

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES
- COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 2436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES
- COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91633 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H

INSUMO 4221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-
500

L 22,37

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91632 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H

INSUMO 44056 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10700 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 7400 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,00 M, POTENCIA 175 CV
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643

37,37

471.700,88 30,33

5,98 133,77

TOTAL SEM BDI - 91633 133,77

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 88247 22,81

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

133,77

0,57 0,57

2,46 2,46

15,57 15,57

0,86 0,86

0,08 0,08

1,43 1,43

22,81

0,58 0,58

1,26 1,26

20,33 20,33
TOTAL SEM BDI - 88264 27,74

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

1,26 1,26

0,86 0,86

0,08 0,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
27,74

0,75 0,75

32,65

466.463,38 32,65

TOTAL SEM BDI - 5664 32,65

5,98 51,00

TOTAL SEM BDI - 53786 51,00

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 88294 30,25

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

51,00

0,57 0,57

2,46 2,46

24,53 24,53

0,01 0,01

0,08 0,08

1,43 1,43

0,28 0,28

0,89 0,89



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

INSUMO 10712 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MINIMO 8000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN 0,0000689

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91631 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H

INSUMO 44056 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10700 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 7400 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,00 M, POTENCIA 175 CV
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057

INSUMO 10712 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MINIMO 8000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN 0,0000058

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91630 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - JUROS. AF_08/2015

H

INSUMO 44056 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10700 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 7400 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,00 M, POTENCIA 175 CV
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141

INSUMO 10712 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MINIMO 8000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN 0,0000144

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91629 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H

INSUMO 44056 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10700 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 7400 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,00 M, POTENCIA 175 CV
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343

INSUMO 10712 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MINIMO 8000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN 0,0000551

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H

COMPOSICAO 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 89226 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI

COMPOSICAO 89222 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 89221 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 89225 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP

COMPOSICAO 89224 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1

6,83

2,75 2,75

1,76 1,76

TOTAL SEM BDI - 89226 2,16

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

2,16

0,40 0,40

2,46 2,46

22,78 22,78

TOTAL SEM BDI - 88286 28,59

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,37 0,37

0,89 0,89

0,01 0,01

TOTAL SEM BDI - 91629 21,80

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

28,59

21,80

471.700,88 16,17

102.197,26 5,63

102.197,26 1,47

TOTAL SEM BDI - 91630 8,12

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

8,12

471.700,88 6,65

471.700,88 2,68

102.197,26 0,59

TOTAL SEM BDI - 91631 3,27

TOTAL SEM BDI - 91632 37,37

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

3,27

102.197,26 7,04



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

COMPOSICAO 89223 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 89222 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 89221 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H

COMPOSICAO 95389 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H 1

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H

COMPOSICAO 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 2696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H

COMPOSICAO 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88829 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 2705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,25

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88828 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 10535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,00007

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88827 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H

INSUMO 10535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,0000148

0,10

6.770,12 0,10

6.770,12 0,47

TOTAL SEM BDI - 88828 0,47

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 88829 1,37

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,47

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,37

1,10 1,37

2,46 2,46

15,57 15,57

TOTAL SEM BDI - 88248 21,82

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,27 0,27

1,13 1,13

0,31 0,31

TOTAL SEM BDI - 88267 26,67

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

21,82

0,57 0,57

2,46 2,46

20,33 20,33

0,31 0,31

0,08 0,08

1,43 1,43

26,67

0,36 0,36

1,13 1,13

2,46 2,46

TOTAL SEM BDI - 88377 27,09

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,89 0,89

0,01 0,01

21,48 21,48

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,09

0,17 0,17

0,40 0,40

1,76 1,76

TOTAL SEM BDI - 89225 6,83

1,92 1,92



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88826 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 10535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,000064

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PRODC 94962 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3

COMPOSICAO 88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7188

COMPOSICAO 88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7623

COMPOSICAO 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433

INSUMO 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,5782

INSUMO 1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,8269

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5930 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI

COMPOSICAO 91466 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 89260 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 89259 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 5928 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP

COMPOSICAO 91467 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 91466 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1

COMPOSICAO 89262 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 89260 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 89259 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1

COMPOSICAO 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1 28,59 28,59

TOTAL SEM BDI - 5928 275,00

46,64 46,64

10,12 10,12

27,52 27,52

275,00

158,05 158,05

4,08 4,08

28,59 28,59

TOTAL SEM BDI - 5930 70,31

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

4,08 4,08

10,12 10,12

27,52 27,52

TOTAL SEM BDI - 94962 542,91

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

70,31

260,63 150,69

1,04 220,50

95,00 78,55

2,37 1,80

27,09 40,12

21,71 50,87

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

542,91

0,53 0,38

0,17

15,57 0,17
TOTAL SEM BDI - 95308 0,17

20,33 0,23
TOTAL SEM BDI - 95314 0,23

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 88826 0,43

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,23

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,43

6.770,12 0,43

TOTAL SEM BDI - 88827 0,10



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91532 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_08/2015

H

INSUMO 4222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,03

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91531 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO.
AF_08/2015

H

INSUMO 13458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H

INSUMO 13458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91529 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF_08/2015

H

INSUMO 13458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H

COMPOSICAO 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -
TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91398 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H

INSUMO 37758 SINAPI
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057

INSUMO 37736 SINAPI

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91397 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H

INSUMO 37758 SINAPI
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141

INSUMO 37736 SINAPI

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91396 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 37758 SINAPI
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343

INSUMO 37736 SINAPI

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

89.250,00 4,91

TOTAL SEM BDI - 91396 29,61

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

29,61

720.250,97 24,70

720.250,97 10,15

89.250,00 1,28

TOTAL SEM BDI - 91397 11,43

TOTAL SEM BDI - 91398 4,61

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

11,43

4,61

720.250,97 4,10

89.250,00 0,51

21,48 21,48

TOTAL SEM BDI - 88297 27,16

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

0,89 0,89

0,01 0,01

0,08 0,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,16

0,24 0,24

0,92

17.335,43 0,92

TOTAL SEM BDI - 91529 0,92

17.335,43 0,24

TOTAL SEM BDI - 91530 0,24

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 91531 1,15

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,24

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,15

17.335,43 1,15

5,97

5,80 5,97
TOTAL SEM BDI - 91532 5,97

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

LIVR 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 53831 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 4221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-
500

L 32,16

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 5763 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 37758 SINAPI
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643

INSUMO 37736 SINAPI

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91382 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H

INSUMO 37758 SINAPI
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057

INSUMO 37734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91381 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H

INSUMO 37758 SINAPI
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141

INSUMO 37734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000146

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91380 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 37758 SINAPI
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342

INSUMO 37734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,10 0,10

0,89 0,89

0,01 0,01

TOTAL SEM BDI - 91380 28,51

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

26,65

28,51

720.250,97 24,63

64.353,14 3,88

64.353,14 0,93

TOTAL SEM BDI - 91381 11,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

11,08

720.250,97 10,15

720.250,97 4,10

64.353,14 0,37

TOTAL SEM BDI - 91382 4,47

TOTAL SEM BDI - 5763 52,45

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

4,47

52,45

720.250,97 46,31

89.250,00 6,14

5,98 192,31

TOTAL SEM BDI - 53831 192,31

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 88282 25,87

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

192,31

0,57 0,57

2,46 2,46

20,33 20,33

0,01 0,01

0,08 0,08

1,43 1,43

25,87

0,10 0,10

0,89 0,89



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 2

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 20020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91384 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 4221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-
500

L 23,7

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91383 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 37758 SINAPI
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642

INSUMO 37734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 5628 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS.
AF_06/2014

H

INSUMO 10685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000148

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 5627 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H

INSUMO 10685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,000056

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 5630 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 4221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-
500

L 10,77

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 5629 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP -
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 10685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,00007

TOTAL SEM BDI - 5629 58,91

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

58,91

841.680,00 58,91

64,40

5,98 64,40

TOTAL SEM BDI - 5630 64,40

841.680,00 47,13

TOTAL SEM BDI - 5627 47,13

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 5628 12,45

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

47,13

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

12,45

841.680,00 12,45

720.250,97 46,24

64.353,14 5,46

TOTAL SEM BDI - 91383 51,70

TOTAL SEM BDI - 91384 141,72

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

51,70

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

141,72

5,98 141,72

2,46 2,46

21,11 21,11
TOTAL SEM BDI - 88281 26,65



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00
CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,01476

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

INSUMO 43491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1

COMPOSICAO 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 88831 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI

COMPOSICAO 88827 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 88826 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 88830 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP

COMPOSICAO 88829 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 88828 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 88827 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 88826 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

COMPOSICAO 95389 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H

INSUMO 13896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM,
COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296

TOTAL SEM BDI - 90583 0,09

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,09

3.146,52 0,09

2,46 2,46

0,17 0,17

TOTAL SEM BDI - 88377 27,09

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

0,89 0,89

0,01 0,01

21,48 21,48

TOTAL SEM BDI - 88830 2,37

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,09

0,47 0,47

0,10 0,10

0,43 0,43

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

2,37

1,37 1,37

0,10 0,10

0,43 0,43

TOTAL SEM BDI - 88831 0,53

TOTAL SEM BDI - 95371 0,43

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,53

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,43

20,33 0,43

0,31

14,86 0,31
TOTAL SEM BDI - 95378 0,31

0,31 0,31

TOTAL SEM BDI - 88316 21,71

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,57 0,57

2,46 2,46

14,86 14,86

0,61 0,61

0,08 0,08

1,43 1,43

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
21,71

1,39 1,39

0,30

20,33 0,30
TOTAL SEM BDI - 95372 0,30

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 3

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 3

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 90582 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2015

H

INSUMO 13896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM,
COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,000128

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 90585 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2015

H

INSUMO 2705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,52

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 90584 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO.
AF_06/2015

H

INSUMO 13896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM,
COM MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88858 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H

INSUMO 36531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4
X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674
KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000148

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88857 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO.
AF_06/2014

H

INSUMO 36531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4
X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674
KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,000056

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1

COMPOSICAO 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 53786 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 4221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-
500

L 8,53

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 5664 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO.
AF_06/2014

H

INSUMO 36531 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4
X 4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674
KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA
RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE
ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,00007

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H

TOTAL SEM BDI - 5664 32,65

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,24

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

32,65

466.463,38 32,65

51,00

5,98 51,00

TOTAL SEM BDI - 53786 51,00

0,28 0,28

TOTAL SEM BDI - 88294 30,25

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,57 0,57

2,46 2,46

24,53 24,53

0,01 0,01

0,08 0,08

1,43 1,43

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

30,25

0,89 0,89

26,12

466.463,38 26,12

TOTAL SEM BDI - 88857 26,12

466.463,38 6,90

TOTAL SEM BDI - 88858 6,90

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 90584 0,31

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

6,90

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,31

3.146,52 0,31

0,57

1,10 0,57

TOTAL SEM BDI - 90585 0,57

3.146,52 0,40

TOTAL SEM BDI - 90582 0,40

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,40



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 3

INSUMO 13458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91529 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF_08/2015

H

INSUMO 13458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -
TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 1

COMPOSICAO 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91532 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_08/2015

H

INSUMO 4222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,03

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91531 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO.
AF_08/2015

H

INSUMO 13458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR
A GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 89226 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI

COMPOSICAO 89222 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 89221 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CUSTH 89225 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP

COMPOSICAO 89224 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 89223 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 89222 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1

COMPOSICAO 89221 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ARMAC 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG

INSUMO 43059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM,
VERGALHAO

KG 1,07

COMPOSICAO 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0933

COMPOSICAO 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0152

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
LIVR 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

INSUMO 43489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

1,31 1,31

0,78 0,78

0,08 0,08

TOTAL SEM BDI - 92799 10,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
27,19

6,74 7,21

27,19 2,53

22,37 0,34

TOTAL SEM BDI - 89225 6,83

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

10,08

1,92 1,92

0,40 0,40

1,76 1,76

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

6,83

2,75 2,75

0,40 0,40

1,76 1,76

TOTAL SEM BDI - 89226 2,16

TOTAL SEM BDI - 91531 1,15

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

2,16

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,15

17.335,43 1,15

5,97

5,80 5,97
TOTAL SEM BDI - 91532 5,97

0,24 0,24

TOTAL SEM BDI - 88297 27,16

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,57 0,57

2,46 2,46

21,48 21,48

0,01 0,01

0,08 0,08

1,43 1,43

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,16

0,89 0,89

0,92

17.335,43 0,92

TOTAL SEM BDI - 91529 0,92

17.335,43 0,24

TOTAL SEM BDI - 91530 0,24

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 3

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1

COMPOSICAO 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

INSUMO 43489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1

COMPOSICAO 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H

INSUMO 14618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000148

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H

INSUMO 14618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,000072

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91691 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_08/2015

H

INSUMO 2705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,36

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H

INSUMO 14618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,00005

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 1214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,01476

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,01476

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 2436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,03732

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,03732

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 0,01637

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF. P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,37

22,78 0,37

TOTAL SEM BDI - 95351 0,37

15,57 0,58
TOTAL SEM BDI - 95316 0,58

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 95332 0,75

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,58

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,75

20,33 0,75

0,28

24,53 0,28
TOTAL SEM BDI - 95357 0,28

15,57 0,22
TOTAL SEM BDI - 95309 0,22

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 95329 0,28

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,22

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,28

19,34 0,28

0,06

1.252,51 0,06

TOTAL SEM BDI - 91690 0,06

1,10 1,49

TOTAL SEM BDI - 91691 1,49

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 91688 0,09

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,49

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,09

1.252,51 0,09

0,01

1.252,51 0,01

TOTAL SEM BDI - 91689 0,01

0,17 0,17

TOTAL SEM BDI - 88238 22,37

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,57 0,57

2,46 2,46

15,57 15,57

0,78 0,78

0,08 0,08

1,43 1,43

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,37

1,31 1,31

20,33 20,33

0,23 0,23

TOTAL SEM BDI - 88245 27,19

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 3

DEPR 89222 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H

INSUMO 36397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,0000148

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89221 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 36397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,000064

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89224 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 2705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89223 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 36397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,00007

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95389 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H

INSUMO 37666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,00831

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 2696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,01798

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95317 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H

INSUMO 246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,01798

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91466 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H

INSUMO 37752 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057

INSUMO 3363 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN 0,0000058

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89260 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014

H

INSUMO 37752 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141

INSUMO 3363 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN 0,0000144

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89259 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 37752 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343

27,52

571.483,76 19,60

143.750,00 2,07

TOTAL SEM BDI - 89260 10,12

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

10,12

571.483,76 8,05

571.483,76 3,25

143.750,00 0,83

TOTAL SEM BDI - 91466 4,08

TOTAL SEM BDI - 95317 0,27

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

4,08

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,27

15,57 0,27

0,36

20,33 0,36
TOTAL SEM BDI - 95335 0,36

21,48 0,17

TOTAL SEM BDI - 95389 0,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 89223 1,92

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,92

27.539,47 1,92

2,75

1,10 2,75

TOTAL SEM BDI - 89224 2,75

27.539,47 1,76

TOTAL SEM BDI - 89221 1,76

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 89222 0,40

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,76

0,40

27.539,47 0,40



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 3

INSUMO 3363 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN 0,0000551

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H

INSUMO 43488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 4096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 1

COMPOSICAO 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 91467 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H

INSUMO 4221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-
500

L 26,43

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89262 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H

INSUMO 37752 SINAPI
CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185
CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643

INSUMO 3363 SINAPI

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

UN 0,0000689

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -
TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,00509

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 20020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,00509

0,10

21,11 0,10
TOTAL SEM BDI - 95346 0,10

20,33 0,10
TOTAL SEM BDI - 95347 0,10

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 95360 0,24

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,10

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,24

21,48 0,24

571.483,76 36,74

143.750,00 9,90

TOTAL SEM BDI - 89262 46,64

TOTAL SEM BDI - 91467 158,05

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

46,64

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

158,05

5,98 158,05

22,78 22,78

0,37 0,37

TOTAL SEM BDI - 88286 28,59

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

0,89 0,89

0,01 0,01

0,08 0,08

TOTAL SEM BDI - 89259 27,52

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

28,59

143.750,00 7,92



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00
CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88827 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H

INSUMO 10535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,0000148

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88826 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 10535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,000064

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88829 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 2705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,25

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 88828 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 10535 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,00007

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95389 SINAPI
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H

INSUMO 37666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,00831

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS -
TERRAPLANAGEM (HORISTA)

H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89222 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H

INSUMO 36397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,0000148

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89221 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 36397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,000064

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89224 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 2705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DEPR 89223 SINAPI
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV,
SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H

INSUMO 36397 SINAPI
BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,00007

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

27.539,47 1,92

TOTAL SEM BDI - 89223 1,92

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 89224 2,75

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,92

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

2,75

1,10 2,75

1,76

27.539,47 1,76

TOTAL SEM BDI - 89221 1,76

27.539,47 0,40

TOTAL SEM BDI - 89222 0,40

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 95360 0,24

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,40

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,24

21,48 0,24

0,28

24,53 0,28
TOTAL SEM BDI - 95357 0,28

21,48 0,17

TOTAL SEM BDI - 95389 0,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 88828 0,47

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,47

6.770,12 0,47

1,37

1,10 1,37

TOTAL SEM BDI - 88829 1,37

6.770,12 0,43

TOTAL SEM BDI - 88826 0,43

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 88827 0,10

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,43

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,10

6.770,12 0,10

0,31

14,86 0,31
TOTAL SEM BDI - 95378 0,31

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 4

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 4

LIVR 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

INSUMO 43489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1

COMPOSICAO 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

INSUMO 43489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 43465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1

INSUMO 37373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 37370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1

INSUMO 6114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1

COMPOSICAO 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 4096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 0,01637

0,37

22,78 0,37

TOTAL SEM BDI - 95351 0,37

15,57 0,17
TOTAL SEM BDI - 95308 0,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 95314 0,23

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,23

20,33 0,23

15,57 15,57

0,17 0,17

TOTAL SEM BDI - 88238 22,37

1,43 1,43

0,57 0,57

2,46 2,46

1,31 1,31

0,78 0,78

0,08 0,08

TOTAL SEM BDI - 88245 27,19

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

22,37

2,46 2,46

20,33 20,33

0,23 0,23

0,08 0,08

1,43 1,43

0,57 0,57

27,19

1,31 1,31

0,78 0,78



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00
CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,01154

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LIVR 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H

INSUMO 6114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,01154
TOTAL SEM BDI - 95308 0,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

0,17

15,57 0,17

0,23

20,33 0,23
TOTAL SEM BDI - 95314 0,23

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS AUXILIARES - NÍVEL 5

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00
ITEM TOTAL (%)

AC 4,200%
SG 1,000%
R 1,270%

DF 1,390%
L 8,090%
T 6,650%

PIS 0,650%
COFINS 3,000%

3,000%
5,000%

60,000%
CPRB 0,000%
BDI 25,00%

BDI = { [ ( 1 + AC + SG + R ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L ) ] / [ 1 - ( PIS + COFINS + ISS + CPRB ) ] } - 1

OBSERVAÇÕES
OBS-1: Cálculo em conformidade com o acórdão nº 2622/2013-TCU e Lei nº 13.161 de 31 de agosto de 2015. 

OBS-2: Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Deverão ser definidos, conforme Código Tributário do
município, o valor do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%, e a alíquota aplicada sobre o mesmo, representando o percentual de mão de obra em relação ao valor total da
obra. 

OBS-3: Para análise de orçamentos considerando a desoneração sobre a folha de pagamento, prevista na lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, deverá ser adotada na
contribuição previenciária sobre a receita bruta, uma alíquota de 3,6% em orçamentos COM Desoneraçao e de 0% em orçamentos SEM Desoneração. 

OBS-4: Para o tipo de obra “Construção de Edifícios”, enquadram-se: a construção de edifícios residenciais de qualquer tipo; casas e residências unifamiliares; edifícios residenciais
multifamiliares, incluindo edifícios de grande altura (arranha-céus); a construção de edifícios comerciais de qualquer tipo; consultórios e clínicas médicas; escolas; escritórios
comerciais; hospitais; hotéis, motéis e outros tipos de alojamento; lojas, galerias e centros comerciais; restaurantes e outros estabelecimentos similares; shopping centers; a
construção de edifícios destinados a outros usos específicos; armazéns e depósitos; edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas; edifícios para uso agropecuário; estações
para trens e metropolitanos; estádios esportivos e quadras cobertas; igrejas e outras construções para fins religiosos (templos); instalações para embarque e desembarque de
passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.); penitenciárias e presídios; postos de combustível; a construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais,
etc.); as reformas, manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes; a montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-
fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio fabricante, conforme classificação 4120-4/00 do CNAE.

ISS
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (5% x 60% = 3%)

ISS COBRADO NO MUNICÍPIO CONFORME O TIPO DA OBRA
PARTICIPAÇÃO DO CUSTO DE MÃO OBRA (SERVIÇOS) EM RELAÇÃO AO CUSTO TOTAL DA OBRA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA
TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

RISCOS
DESPESA FINANCEIRA

LUCRO
TRIBUTOS E IMPOSTOS

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI PARA SERVIÇOS

DESCRIÇÃO
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

SEGURO E GARANTIA



DATA BASE: SINAPI PI 12/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 12/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 25,00

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A TOTAL 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,82% Não incide 17,82% Não incide
B2 FERIADOS 3,95% Não incide 3,95% Não incide
B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%
B4 13º SALÁRIO 10,96% 8,33% 10,96% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,17% Não incide 1,17% Não incide
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%
B9 FÉRIAS GOZADAS 11,71% 8,90% 11,71% 8,90%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
B TOTAL 47,40% 18,59% 47,40% 18,59%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,30% 4,03% 5,30% 4,03%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 2,46% 1,87% 2,46% 1,87%
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,89% 2,20% 2,89% 2,20%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,34% 0,45% 0,34%
C TOTAL 11,22% 8,53% 11,22% 8,53%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,79% 3,64% 17,44% 6,84%

D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,45% 0,34% 0,47% 0,36%

D TOTAL 10,24% 3,98% 17,91% 7,20%

90,66% 52,90% 113,33% 71,12%
FONTE: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

GRUPO A + B + C + D
TOTAL

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUI - PI
REFORMA DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANILHA DE LEIS SOCIAIS - SINAPI

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO



Aqui tem
trabalho

Federal
do Governo

DENÚNCIAS, RECLAMAÇÕES E ELOGIOS: OUVIDORIA.GOV.BR

Reforma de Campo Society no
Município de Santa Rosa do Piauí/PI
Agentes Participantes: Ministério do Esporte, Caixa Econômica Federal e Prefeitura
Municipal de Santa Rosa do Piauí-PI.
Início da Obra: XX/XX/XXXX | Término da Obra: XX/XX/XXXX
Valor Total da Obra: R$ XXX.XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX)
Comunidade: Zona Urbana
Município: Santa Rosa do Piauí-PI.
Objeto: Reforma de Campo Society no Município de Santa Rosa do Piauí/PI.
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DATA PRANCHA

ENDEREÇO DA OBRA

TÍTULO

01/03

CONTEÚDO

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

FOLHA

ESCALA PERÍMETRO ÁREA

2026

1/2.500

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
Escala: 1/2.500D/1

A3

160 m 1.523,00 m²

REFORMA DO CAMPO SOCIETY

AVENIDA JOAQUIM CASTELO BRANCO, CEP: 64518-000

PLANTA DE LOCAÇÃO
Escala: 1/1.000D/1



DATA PRANCHA

ENDEREÇO DA OBRA

TÍTULO

02/03

CONTEÚDO

PLANTA DE SITUAÇÃO

FOLHA

ESCALA PERÍMETRO ÁREA

2026

1/1000 160 m 1.523,00 m²

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI

REFORMA DO CAMPO SOCIETY

PLANTA DE LOCAÇÃO
Escala: 1/1.000D/1

A3

AVENIDA JOAQUIM CASTELO BRANCO, CEP: 64518-000

PONTO 01

PONTO 02

PONTO 04

PONTO 03

ÁREA DO TERRENO = 1.523,00 m²
PERÍMETRO = 160,00m



DATA PRANCHA

ENDEREÇO DA OBRA

TÍTULO

03/03

CONTEÚDO

FOLHA

ESCALA PERÍMETRO ÁREA

2026

1/1000

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI

PLANTA DE SITUAÇÃO
Escala: 1/1.000D/1

A3

PLANTA DE LOCAÇÃO

160 m 1.523,00 m²

REFORMA DO CAMPO SOCIETY

AVENIDA JOAQUIM CASTELO BRANCO, CEP: 64518-000
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PLANTA BAIXA

PONTO 01
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PONTO 04
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PLANTA BAIXA ELÉTRICA
ESCALA 1:125

Á: 924,00 m²
CAMPO SOCIETY

DESCRIÇÃO
DO CIRCUITO

POTÊNCIA
(W)

TENSÃO
(V)

SEÇÃOCIRC. (mm2)
DISJUNT.
(IN) (A)

DESCRIÇÃO
DO CIRCUITO

POTÊNCIA
(W)

TENSÃO
(V)

SEÇÃOCIRC. (mm2)
DISJUNT.
(IN) (A)

1 4 16 220 900 TORRE DE ILUMINAÇÃO

2 4 16 220 900 TORRE DE ILUMINAÇÃO

3 4 16 220 900 TORRE DE ILUMINAÇÃO

4 4 16 220 900 TORRE DE ILUMINAÇÃO

5 4 16 220 900 TORRE DE ILUMINAÇÃO

6 4 16 220 900 TORRE DE ILUMINAÇÃO

9 - - - - RESERVA

10 - - - - RESERVA

11 - - - - RESERVA

12 - - - - RESERVA

8 - - - - RESERVA

7 - - - - RESERVA

DETALHE - 01
S/ESCALA

POSTE DUPLO T 15m-600Kgf
PARA FIXAÇÃO DE PROJETORES DE ILUMINAÇÃO
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DESENHO 18 - CAIXA DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO POLIFÁSICA

CAIXA INSTALADA EM POSTE AUXILIAR
NUMERAÇÃO QUANTIDADE DESCRIÇÃO

01 01 Arruela para eletroduto em PVC (Tabela 1 ou Tabela 2)

02 05 Arruela para eletroduto em aço galvanizado (Tabela 1 ou Tabela 2)

03 01 Bucha para eletroduto em PVC (Tabela 1 ou Tabela 2)

04 05 Bucha para eletroduto em aço galvanizado (Tabela 1 ou Tabela 2)

05 V* Cabo multiplexado, isolação XLPE, 1 kV (Tabela 1 ou Tabela 2)

06 01 Caixa de medição polifásica

07 01
Curva de 90°, para eletroduto PVC Rígido Roscável (Tabela 1 ou
Tabela 2)

08 01 Disjuntor termomagnético bifásico ou trifásico (Tabela 1 ou Tabela 2)

09 1,5m Eletroduto de PVC Rígido Roscável (Tabela 1 ou Tabela 2)

10 V* Eletroduto de PVC Rígido Roscável (Tabela 1 ou Tabela 2)

11 01 Eletroduto, aço galvanizado (Tabela 1 ou Tabela 2)

12 2,5m Fio de aço cobreado (Tabela 1 ou Tabela 2)

13 01 Luva de emenda, aço galvanizado, (Tabela 1 ou Tabela 2)

14 08 Terminal pré-isolado tipo ilhós

* - Quantidade Variável

L2

L1

A

E

TABELA DE DIMENSÕES DE CAIXA DE
CONCRETO (mm)

DESCRIÇÃO L1 L2 H E

30X30
300 300 300 30

40X40
400 400 400 30

60X60
600 600 500 50

80x80
800 800 500 60

0.
60

0.
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0.
85

0.
40

 (M
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O

)

Dados Eletrotécnicos

Especificação do Quadro

POTÊNCIADESCRIÇÃO
DO CIRCUITO CIRC.DISJUNT.

(IN) (A)
TENSÃO

(W) (V) (mm2)
SEÇÃO DESCRIÇÃO

DO CIRCUITO
POTÊNCIA

(W)
TENSÃO

(V)
SEÇÃOCIRC. (mm2)

DISJUNT.
(IN) (A)

1416220900TORRE DE ILUMINA 2 4 16 220 900 TORRE DE ILUMINA

3416220900TORRE DE ILUMINA 4 4 16 220 900 TORRE DE ILUMINA

5416220900TORRE DE ILUMINA 6 4 16 220 900 TORRE DE ILUMINA

9----RESERVA 10 - - - - RESERVA

11----RESERVA 12 - - - - RESERVA

7----RESERVA 8 - - - - RESERVA

/0101

PRANCHA

1/125

PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY

2026

CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI 

CONSTRUÇÃO

CLIENTE

PROJETO

AV. JOAQUIM CASTELO BRANCO, SANTA ROSA DO PIAUÍ / PI


